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AGIO.LAUDO. REQUISITOS.

N&o. se admite como demonstracdo de fundamento do &agio pago laudo
elaborado mais de um ano depois da aquisicdo do investimento, bem como
rejeita-se laudo trazido em impugnacdo que atribui a investida valor de
mercado, considerando a rentabilidade futura, inferior ao seu valor patrimonial.

RESPONSABILIDADE POR INFRACOES. SUCESSAO DE
EMPRESAS

A responsabilidade tributaria do sucessor abrange, além dos tributos devidos
pelo sucedido, as multas moratérias ou punitivas, desde que seu fato gerador
tenha ocorrido até a data da sucessao, independentemente de esse crédito ser
formalizado, por meio de lancamento de oficio, antes ou depois do evento
sucessorio. (Sumula CARF n° 113)

MULTA ISOLADA. CONCOMITANCIA COM MULTA DE OFICIO,
POSSIBILIDADE.

A multa isolada pune o contribuinte que ndo observa a obrigacdo legal de
antecipar o tributo sobre a base estimada ou levantar o balango de suspenséo,
ou seja, conduta diversa daquela punivel com a multa de oficio proporcional, a
qual é devida pela ofensa ao direito subjetivo de crédito da Fazenda Nacional.

JUROS SOBRE A MULTA. ADOCAO DA TAXA SELIC. SUMULA
CARF N° 108.

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario: 2011
IDENTIDADE DE IMPUTA(;AO.
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 Ano-calendário: 2011
 ÁGIO. LAUDO. REQUISITOS. 
 Não se admite como demonstração de fundamento do ágio pago laudo elaborado mais de um ano depois da aquisição do investimento, bem como rejeita-se laudo trazido em impugnação que atribui à investida valor de mercado, considerando a rentabilidade futura, inferior ao seu valor patrimonial. 
 RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES. SUCESSÃO DE EMPRESAS
 A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão, independentemente de esse crédito ser formalizado, por meio de lançamento de ofício, antes ou depois do evento sucessório. (Súmula CARF nº 113)
 MULTA ISOLADA. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFÍCIO, POSSIBILIDADE.
 A multa isolada pune o contribuinte que não observa a obrigação legal de antecipar o tributo sobre a base estimada ou levantar o balanço de suspensão, ou seja, conduta diversa daquela punível com a multa de ofício proporcional, a qual é devida pela ofensa ao direito subjetivo de crédito da Fazenda Nacional.
 JUROS SOBRE A MULTA. ADOÇÃO DA TAXA SELIC. SUMULA CARF Nº 108.
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2011
 IDENTIDADE DE IMPUTAÇÃO. 
 Decorrendo a exigência de CSLL da mesma imputação que fundamentou o lançamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisão, desde que não presentes arguições especificas e elementos de prova distintos
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário para, i.i) manter os lançamentos de despesas com glosa de ágio; i.ii) , afastar as alegações acerca da responsabilização tributária do sucessor na sucessão (Súmula CARF nº 113); ii) por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário e manter os lançamentos de multa isolada, vencidos a Relatora e os Conselheiros Caio Cesar Nader Quintella, Leonardo Luis Pagano Gonçalves e Paula Santos de Abreu que davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor em relação a esta matéria, o Conselheiro Paulo Mateus Ciccone; iii) por maioria de votos, negar provimento ao recurso de ofício, vencidos os Conselheiros Marco Rogério Borges, Evandro Correa Dias e Murillo Lo Visco, que davam provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Redator Designado
 (documento assinado digitalmente)
 Junia Roberta Gouveia Sampaio � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente)
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado em face do ora Recorrente, INTERCEMENT BRASIL S.A., no qual a fiscalização alega que, no ano calendário de 2011 a contribuinte, cometeu as seguintes infrações:
a) Amortização indevida de ágio;
b) Falta de recolhimento de IRPJ e CSLL sobre base de cálculo estimada. 
Foram considerados Responsáveis Solidários por excesso de poderes, infração de lei, Contrato Social ou Estatuto:  Luiz Carlos Romero Fernandes, José Abel Pinheiro Caldas de Oliveira, Alexandre Roncon Garcez de Lencastre e João Marcos Neves Contreiras .  Foi  imputada a multa qualificada de 150%.
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal de fls. 555 a 591, a situação fática que deu origem ao lançamento foi a seguinte:
As DIPJs apresentadas pela fiscalizada, referentes aos anos-calendário de 2011 e 2012 (Ficha 34), revelam que ela detinha 6 participações em sociedades domiciliadas no exterior, conforme demonstrativo a seguir :
(...)
DESCRIÇÃO DOS FATOS
A Intercement Brasil S/A incorporou a empresa CCB � Cimpor Cimentos do Brasil Ltda. - CNPJ 10.919.934/0001-85 durante o ano-calendário de 2013.
Durante os anos-calendários de 2006 a 2012 a CCB amortizou valores de ágio referentes as empresas Companhia de Cimento Atol � ATOL e Cia. Paraíba de Cimento Portland � CIMEPAR.
A CCB, inclusive, já foi autuada pela amortização indevida desses valores conforme consta do processo administrativo fiscal 16561-720.072/2011-12.
A CCB, a ATOL e a CIMEPAR faziam parte do Grupo Cimpor � Cimentos de Portugal. Reproduziremos abaixo o histórico do Grupo Cimpor inserido no Estudo de Caso do Instituto Politécnico de Leiria (POR), intitulado " CIMPOR - Cimentos de Portugal - Crescer no Mundo Através de Aquisições ...até Quando?"(Doc. 80)
(...)
Como visto acima, em 1997 a CIMPOR adquire a CISAFRA � Cimentos São Francisco, que se tornaria em 2006 a CCB.
Em 1999, ocorre a aquisição das empresas ATOL e CIMEPAR junto ao Grupo Brennand.
A aquisição foi feita pela empresa Corporación Noroeste S.A., sediada na Espanha.
É nesta negociação, então, que surge o ágio entre partes independentes, no valor de R$ 468.903.358,32, referente a ATOL, e R$ 56.092.580,33, referente a aquisição da CIMEPAR.
Conforme se infere do texto reproduzido acima, esse ágio foi levado pela a Corporación Noroeste, para a Espanha.
Em 2002 foi criada a Cimpor Inversiones S.L., sediada na Espanha, com o intuito de administrar as participações societárias do grupo fora de Portugal, e com isso ela passa a ser a detentora das participações societárias na ATOL e na CIMEPAR.
Em maio de 2004, é criada a empresa brasileira Sociedade de Cimentos Luso- Brasileira Participações Ltda. - LUSO.
Essa empresa teve o seu capital integralizado mediante conferência de bens com as ações das empresas ATOL e CIMEPAR e, simultaneamente, recebe os valores dos ágios pagos pelas duas empresas.
Em julho de 2004, a LUSO sofre cisão total e as parcelas cindidas foram vertidas para a ATOL e para a CIMEPAR.
Ato contínuo, as duas empresas passaram a amortizar os valores de ágio delas próprias.
Em abril de 2006, as duas empresas são incorporadas pela CCB, que passou a amortizar as mesmas quantias.
Assim, em uma mesma situação analisada, encontramos várias práticas comuns aos planejamentos tributários abusivos:
� A compra de empresas brasileiras, ATOL e CIMEPAR, por uma empresa estrangeira Noroeste (sediada na Espanha);
� A inexistência de laudo que comprovasse a expectativa de rentabilidade futura, única hipótese para que se pudesse amortizar os valores de ágio pagos;
� A criação, cinco anos depois, de uma empresa veículo: a LUSO que existiu por dois meses (será que nesse intervalo, esses ágios foram amortizados em outro país?);
� A internalização do ágio pago pela empresa estrangeira, a Inversiones (sucessora da Nororeste, também sediada na Espanha) via integralização de capital na empresa veículo LUSO mediante conferência de bens com as ações das empresas brasileiras ATOL e CIMEPAR;
� A �reorganização societária�, caracterizada sempre por ações adotadas que permitam a amortização do ágio pago, sem outro propósito negocial além desse, que extingue a LUSO, permitindo que a ATOL e a CIMEPAR pudessem amortizar os próprios ágios.
(...)
Resta incontestável, portanto, que o previsto no art. 385 do RIR/99 não é aplicável a Inversiones, porquanto esta constitui sociedade domiciliada no exterior, que como tal não se enquadra no conceito de contribuinte, na acepção técnica empregada no caput do aludido dispositivo (saliente-se que tal sociedade tampouco se enquadra no art. 147, inciso II,do RIR/99).
A contabilização deste ágio na sociedade adquirente deve se pautar nas regras do país de seu domicílio (Espanha), cuja legislação eventualmente pode, em tese, também conceder benefícios fiscais em decorrência do pagamento acima do valor patrimonial de ações. Trata-se de contabilização em sociedade estrangeira, em relação a qual a legislação brasileira não pode ser impingida.
A dedutibilidade dos encargos de amortização, portanto, está condicionada ao estrito cumprimento das condições impostas pelos referidos dispositivos. Caso estas sejam descumpridas, é inarredável concluir pela indedutibilidade de eventuais encargos de amortização contabilizados.
Cientificada do lançamento (fls. 612) a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 631/381, na qual alegou, resumidamente, o seguinte:
a) o ágio discutido nos autos decorreu de uma aquisição efetiva das sociedades Atol, Cimepar e Goiás pelo grupo Cimpor junto a onde pessoas físicas da família Brennard no ano-calendário de 1999. Trata-se, portanto, de ágio decorrente de aquisição entre partes não relacionadas , em condições de mercado;
b) foi uma razão empresarial verdadeira, notadamente a insegurança econômica e cambial vigentes em 1999, que motivou os Vendedores a imporem, como condição para o negócio, que o pagamento da maior parte do preço fosse feito no exterior, levando à conseqüente estruturação da referida aquisição por meio da sociedade holding estrangeira Noroeste;
c) essa exigência dos Vendedores acabou impedindo que o grupo Cimpor pudesse ter efetuado a aquisição dessas três empresas por meio de uma de suas sociedades brasileiras à época, uma vez que, em 1999, não havia ainda sido editada a Circular 2.997/00, que posteriormente veio a regulamentar os registros declaratórios eletrônicos de investimentos no Brasil. Assim, a regulamentação aplicável à entrada e saída de recursos no País à época inviabilizaria a alternativa de pagamento da totalidade do preço aos Vendedores a partir de uma de suas sociedades brasileiras, já que essa sociedade não iria dispor de um canal de remessa dos recursos exigidos pelos Vendedores no exterior. Portanto, a opção cambialmente viável para operacionalizar o pagamento exigido pelos Vendedores era fazê-lo a partir de uma sociedade holding estrangeira do grupo, a Noroeste, que assim fez e pagou parte do preço diretamente no exterior e enviou o valor restante ao Brasil;
d) em cumprimento à legislação fiscal brasileira, os Vendedores ofereceram à tributação no Brasil a totalidade do ganho auferido na venda das empresas em questão, conforme atestam os anexos DARFs;
e) o ágio finalmente registrado pela LusoBrasileira em 2004, a rigor, não foi "internalizado" pelo grupo Cimpor, uma vez que não se pode cogitar no Brasil do tratamento fiscal ou contábil atribuído ao preço pago pela Noroeste desde sua jurisdição de origem. O ágio registrado pela Luso Brasileira resultou da aplicação do método da equivalência patrimonial por essa sociedade em relação aos investimentos que ela passou a deter na Atol e na Cimepar em 22.07.2004
f) mesmo que se conclua pela ocorrência de a "internalização" do ágio em questão, essa prática não pode ser considerada ilegítima no ordenamento jurídico e tributário aplicável;
g) embora a legislação em vigor não exigisse forma especial para a demonstração do fundamento econômico do ágio baseado na expectativa de rentabilidade futura de sociedades, o grupo Cimpor, que já dispunha de estudos anteriores nesse sentido, por zelo e conservadorismo, optou por encomendar novos laudos de avaliação à empresa PLANCONSULT, notoriamente independente e especializada nesse tipo de avaliação;
h) cumprimento de todos os requisitos legais autorizativos à amortizacão e dedução - os próprios fatos discutidos neste caso, por si sós, deixam claro que o ágio ora discutido é válido e legítimo, pois decorreu: (1) de aquisição entre PARTES NÃO-RELACIONADAS; (2) na qual houve EFETIVO PAGAMENTO de preço; (3) TRIBUTACÃO DO GANHO DE CAPITAL pelos vendedores no País; e, sobretudo, (4) com PROPÓSITOS NEGOCIAIS NÃO TRIBUTÁRIOS;
i) a Luso- Brasileira não poderia tampouco ser considerada como uma "sociedade veículo", na medida em que apresentava razões empresariais relacionadas ao processo para "descontaminação" do capital do grupo Cimpor no Brasil e obtenção de registro junto ao BACEN para a totalidade do investimento detido no País;
j) inaplicabilidade de multas (artigo 132 do CTN), uma vez que, à época da conduta questionada pela fiscalização, (a) Requerente não tinha qualquer poder de administração, controle ou influência sobre a CCB; (b) não concorreu direta nem indiretamente para a ocorrência de qualquer ato possivelmente relacionado à matéria discutida nestes autos; (c) era uma sociedade pertencente a um grupo econômico completamente distinto do grupo Cimpor; e (d) a autuação em tela é posterior ao evento de incorporação da CCB pela contribuinte ;
l) a multa de 150% aplicada pela  fiscalização deve ser prontamente afastada, pois essa penalidade somente poderia ser imposta em casos de evidente intuito de fraude, sonegação ou conluio, quando restar provada pelo Fisco a inequívoca intenção do contribuinte de enganar, esconder ou iludir.
m) a multa isolada de 50% não pode ser exigida de forma concomitante com a multa de ofício ou a qualificada, tendo em vista não apenas a posição já sumulada pela E. CSRF a esse respeito (Súmula 105, de 8.12.2014) e a necessidade de aplicação do princípio penal da consunção, como também esclarecem diversos precedentes do E. STJ e do próprio E. CARF;
n) falta de fundamentação e descrição clara dos fatos que levaram a imputação dos responsáveis solidários, bem como a inaplicabilidade do artigo 135 do CTN
A Delegacia da Receita Federal do Brasil  de Julgamento em Belo Horizonte deu parcial provimento à impugnação em decisão cuja ementa é a seguinte (fls 1848):
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2011
MULTA DE OFÍCIO. EXIGÊNCIA DA SUCESSORA POR INFRAÇÃO COMETIDA PELA SUCEDIDA.
A responsabilidade tributária da empresa sucessora abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que o fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão. Nada obstante o art. 132 do CTN apenas refira-se aos tributos devidos pelo sucedido até a data do ato, a responsabilidade do sucessor abrange, nos termos do o art. 129 do CTN, os créditos definitivamente constituídos, em curso de constituição ou constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data, que é o caso dos autos.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA TRIBUTÁRIA.
Nos termos do art. 135, III do CTN, a sujeição passiva solidária exige indicação de ato de infração à lei ou ao contrato social, acompanhada de  provas que demonstrem de forma inequívoca a atuação pessoal do sujeito responsabilizado ao referido ato.
MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
Inexistindo nos autos elementos de convicção que possam servir de suporte para a exasperação da multa aplicada, há que se reduzir o percentual correspondente.
MULTA ISOLADA. FALTA/INSUFICIÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS.
Constatada a falta/insuficiência do recolhimento das estimativas devidas, fica a pessoa jurídica sujeita à multa de ofício isolada sobre os valores inadimplidos.
MULTA ISOLADA. INCIDÊNCIA.
O artigo 44, da Lei nº 9.430, de 1996, prevê as infrações por falta de recolhimento de antecipação e de pagamento do tributo ou contribuição (definitivos). Não significa duplicidade de tipificação de uma mesma infração ou penalidade. Ao tipificar essas infrações o artigo 44 da Lei nº.9.430, de 1996, demonstra estar tratando de obrigações, infrações e penalidades tributárias distintas, que não se confundem e não se excluem.
JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
Sendo a multa de ofício classificada como débito para com a União, decorrente de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a incidência dos juros de mora, a partir de seu vencimento.
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2011
ÁGIO - AMORTIZAÇÃO FISCAL.
Para a regular amortização de ágio pago na aquisição de investimentos, nos balanços correspondentes à apuração do lucro real, levantados  posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, quatro premissas devem ser obedecidas: (a) a realização das operações originais entre partes independentes; (b) o efetivo pagamento do custo total de aquisição, patrimônio líquido mais ágio; (c) a comprovação do fundamento econômico do pagamento do ágio, como sendo a rentabilidade futura do investimento; e (d) a extinção do investimento, por confusão patrimonial mediante operações de incorporação, fusão ou cisão entre investidora e investida.
Procedente a glosa da amortização do ágio quando não há demonstração do fundamento econômico do ágio efetivamente pago pela investidora estrangeira, na aquisição de investimentos no Brasil.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2011
CSLL. TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
O resultado do julgamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ espraia seus efeitos sobre a CSLL lançada em decorrência das mesmas infrações.
Cientificado (fls. 1897) o contribuinte apresentou o Recurso Voluntário de fls. 1903/1950, no qual reitera as razões já suscitadas quando da Impugnação. Requer, subsidiariamente, que, se o processo, eventualmente, for decidido por voto de qualidade seja aplicado o artigo 112 do CTN de modo a afastar os juros e multas.  
Em 21 de novembro de 2018, a Recorrente juntou o laudo de fls.2000/2026.  Diante desse fato, essa turma entendeu por bem converter o processo em diligência, por meio da Resolução nº 1402-000.757 (fls. 2027/2034) para determinar a remessa do referido documento à PGFN para ciência e manifestação. 
A PGFN apresentou a manifestação de fls. 2038/2066, na qual alega resumidamente, o seguinte:
a) Não deve ser aceita a juntada do laudo trazido pela Recorrente, uma vez que durante a fiscalização e a impugnação a Recorrente disse que o fundamento do ágio estaria pautado em outro documento (de 2004);
b) Se aceita a juntada e análise do referido documento, esta não deve produzir o efeito pretendido pela Recorrente, pois não é possível relacionar seu conteúdo com os ágios deduzidos no Brasil, pelas seguintes razões:
b.1) Em nenhum momento o documento faz menção à operação realizada: aquisição das empresas Companhia de Cimento Goiás, Companhia de Cimento Atol e Companhia Paraíba de Cimento Portland pelo valor de US$ 594 milhões. O documento faz menção a uma séria de informações financeiras relativas a um projeto denominado BRAZIL 500, em determinado trecho menciona a �estimativa de Calico�;
b.2) Ainda que fosse possível entender que o documento faz referência à operação, não é possível retirar do documento o valor dos investimentos com base em sua expectativa de rentabilidade futura. Como já dito, o documento não passa de um apanhado de tabelas;
b.3) Ainda que fosse possível entender que o documento faz referência à operação e que é possível verificar a apuração do valor dos investimentos, não é possível identificar qual a parcela do preço pago, e da correspondente rentabilidade, se refere às empresas CIMPOR e CIMEPAR, cujos ágios estão sendo ora deduzidos;
b.4) verifica-se que ele faz projeções até o ano de 2001. Sendo assim, quando da operação que permitiu a internalização do ágio para o Brasil em 2004, essa justificativa econômica sequer existia;
c) subsidiariamente, caso se entenda pela validade do documento trazido pelo contribuinte, caberia a esta egrégia Turma apenas duas opções possíveis: devolver os autos a DRJ para manifestação da acusação fiscal de internalização de ágio; ou, ao entender que não está julgando a decisão da DRJ, mas sim o lançamento, avaliar desde já a acusação de internalização de ágio, sem perder de vista que tal acusação (mas relativa a outros anos calendários) já foi julgada procedente, recentemente, pela CSRF pelo Acórdão nº 9101-003.532
É o relatório























 Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio Relatora.
O recurso preenche os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual, dele conheço. 
1) DO RECURSO DE OFÍCIO. 
O acórdão recorrido deu parcial provimento à Impugnação do ora Recorrente e dos responsáveis solidários, por concluir que não restou demonstrada a prática de ato doloso por parte do contribuinte, conforme se verifica pelo trecho abaixo transcrito:
MULTA QUALIFICADA E RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA
No relatório Fiscal o autor do feito apresentou argumentos genéricos sem demonstrar com precisão qual seria a conduta dolosa praticada pela contribuinte que justificasse a qualificação da multa de ofício.
Na mesma linha, o autor do feito também não justificou a responsabilização solidária por excesso de poderes, infração de lei, Contrato Social ou Estatuto, de Luiz Carlos Romero Fernandes, José Abel Pinheiro caldas de Oliveira, Alexandre Roncon Garcez de Lencastre e João Marcos Neves Contreiras, se limitando em dizer que:
" Por último, cumpre informar que os integrantes da CCB serão considerados como Responsáveis Tributários Solidários."
Portanto, a multa de ofício deve ser alterada de 150% para 75%, e, por consequência, a indicação de responsabilização solidária deve ser afastada.
Inviável a imputação da responsabilidade solidária prevista no artigo 135 do CTN, bem como a qualificação da multa de ofício quando não houver clara demonstração do intuito doloso, o que, como bem observado pela decisão recorrida, não ocorreu.
Em face do exposto, nego provimento ao recurso de ofício
2) DO RECURSO VOLUNTÁRIO
2.1) Das irregularidades apontadas pela fiscalização e pela decisão recorrida
Conforme descrito no relatório a fiscalização apontou a seguintes irregularidades para glosar amortização do ágio pela Recorrente;
a) Compra das empresas brasileiras ATOL e CIMEPAR, por uma empresa estrangeira;
b) inexistência de laudo que comprovasse a expectativa de rentabilidade futura;
c) Criação, cinco anos depois, de uma empresa veículo: a LUSO que existiu por dois meses;
d) Internalização do ágio pago pela empresa estrangeira,a Iversiones (sucessora da Noroeste, ambas sediadas na Espanha) via integralização de capital da empresa LUSO. 
f) Reorganização societária, caracterizada sempre por ações adotadas que permitam a amortização do ágio pago, sem outro propósito negocial que não o de permitir que a ATOL e a CIMEPAR pudessem amortizar os próprios ágios. 
A decisão recorrida, por sua vez, limitou-se a negar a amortização do ágio em razão da ausência de comprovação do fundamento econômico do ágio como sendo a rentabilidade futura do investimento, conforme se verifica pelo trecho abaixo transcrito:
Assim, temos que para a regular amortização de ágio pago na aquisição de investimentos, nos balanços correspondentes à apuração do lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, quatro premissas devem ser obedecidas: (a) a realização das operações originais entre partes independentes; (b) o efetivo pagamento do custo total de aquisição, patrimônio líquido mais ágio; (c) a comprovação do fundamento econômico do pagamento do ágio, como sendo a rentabilidade futura do investimento; e (d) a extinção do investimento, por confusão patrimonial mediante operações de incorporação, fusão ou cisão entre investidora e investida.
As duas primeiras premissas não foram objeto de litígio, porém a fiscalização informa sobre a inexistência de laudo que ateste a expectativa de rentabilidade futura na aquisição da ATOL e CIMEPAR pela empresa espanhola NOROESTE. A contribuinte alega que apresentou os laudos junto com a impugnação (docs. 20 e 21).
Analisando os documentos mencionados pela contribuinte, fls. 1.109 a 1.322, tem-se que os mesmos não fazem prova a favor da impugnante vez que foram elaborados em 2.004 e a aquisição dos investimentos ocorreu em 1.999, ou seja, quase cinco anos após a operação e não fazem referência à operação original de aquisição das ações, quando o ágio foi efetivamente pago. Portanto, a terceira premissa não foi obedecida, sendo tal fato inclusive reconhecido pela própria contribuinte em sua impugnação conforme trecho transcrito abaixo:
(...)
Como se observa do trecho transcrito acima, a contribuinte confessa que, na época da aquisição das empresas brasileiras pelo grupo Cimpor, a adquirente possuía uma estimativa interna (ao invés de um estudo que demonstrasse sem sombras de dúvidas qual seria o fundamento econômico do investimento) que nem sequer foi apresentado. Como já informado pela autoridade fiscal, a dedutibilidade dos encargos de amortização está condicionada ao estrito cumprimento das condições impostas pela legislação de regência. Caso estas sejam descumpridas, tem-se que estas despesas com ágio são indedutíveis.
Destarte, entendo correta a glosa da amortização do ágio devido a falta de demonstração do fundamento econômico do ágio efetivamente pago pelo grupo Cimpor na aquisição das empresas ATOL e CIMEPAR.
Verifica-se, assim, que, ao contrário do trabalho fiscal, a decisão recorrida não questiona a razão empresarial que justificaria a aquisição de sociedades então detidas pela família Brennand, nem a reorganização societária conduzida no ano-calendário de 2004. Além disso, a decisão recorrida entendeu suficiente a ausência de laudo contemporâneo ao lançamento não adentrando, portanto, nas questões relativas à "internalização" do ágio por meio de utilização de empresa veículo. 
Delimitadas as razões utilizadas pela decisão recorrida, passa-se à análise das questões suscitadas no Recurso Voluntário. 
2.2) Da inexistência de laudo para comprovação da motivação do ágio
Alega a Recorrente que, ao contrário do que dispôs a decisão recorrida, o fato de a Recorrente não ter apresentado os laudos em sua Impugnação ou de se tratam de estimativas internas, em vez de laudos formais de avaliação, em nada prejudica a validade do ágio.  Isso porque, enquanto sucessora da CCB (pertencente a um outro grupo econômico), no ano-calendário de 2013, quando adquiriu as operações do grupo Cimpor no Brasil não teria condições de buscar dados junto ao grupo português. 
Ressalta ainda que o fundamento econômico do ágio encontra-se comprovado, uma vez que, à época da aquisição da Atol e da Cimepar, foi divulgado um fato relevante pelo grupo Cimpor, indicando não só que a operação havia sido assessorada pelo Banco ING Barings, como também havia diversas demonstrações de que o preço de aquisição foi pago às pessoas físicas da família Brennand com base na expectativa de rentabilidade futura do investimento. O referido documento, datado de 08/09/1999 possui o seguinte teor:
"A CIMPOR, Grupo cimenteiro líder em Portugal, celebrou hoje, no Brasil um contrato de compra da totalidade das ações das empresas Companhia de Cimento Goiás (CCG), Companhia de Cimento Atol (CCA) e Companhia Paraíba de Cimento Portland (CPCP), que constituíam a totalidade dos activos cimenteiros do Grupo Brennand. 
O preço pago por esta aquisição foi de 594 milhões de USD. O financeiamento do valor do preço, acrescido dos custos da transação, é feito com fundos próprios da CIMPOR e instrumentos de dívida de médio e longo prazos. o assessor financeiro da CIMPOR para esta aquisição foi o Banco ING Barings. 
O conjunto de empresas do Grupo Brennand agora adquiridas constituía o sexto maior produtor de cimento do Brasil, com operações especialmente significativas no Nordeste e no Centro Oeste. A actual capacidade anual instalada é de 2,8 milhões de toneladas, tendo vendido em 1998 cerca de 2 milhões de toneladas, o que representa uma quota de 5% do mercado brasileiro. 
(...)
Depois desta nova aquisição, a CIMPOR, com uma capacidade instalada de 5,8 milhões de toneladas por ano, e vendas estimadas para 1999 de 4 milhões de toneladas, passa a ocupar o terceiro lugar no raking das cimenteiras brasileiras, com uma quota de mercado de 9,2% , e a deter uma presença em todos os mercados relevantes da economia brasileira,  o que só acontece com mais outro grupo cimenteiro. Esta operação reforçará a posição da CIMPOR no mercado do Nordeste e dotará o Grupo de uma posição no mercado Centro Oeste. Estes mercados apresentam perspectivas de crescimento superiores à média do mercado brasileiro; apesar da crise financeira do início do ano, assitiram no primeiro semestre do ano em curso, em comparação com igual período do ano anterior, a um crescimento superior a 5%
(...)
Com base nas previsões de crescimento e da evolução marcroeconômica, espera-se que a partir de 2001 o retorno deste investimento será superior ao custo do capital investido. Considerada esta aquisição, a CIMPOR estima que, a 30 de Junho de 1999 e numa base pro forma, os Capitais Próprios do Grupo ascenderiam a 995,8 milhões de euros e o nível de endividamento (gearing) estaria em 85%. Na mesma base, prevê-se ainda que o rácio de cobertura dos encargos financeiros pelos Resultados antes de encargos financeiros e de impostos seria de 7,7 no ano 2000.

O art. 20, § 3º, do Decreto-lei 1.598/77 (redação anterior à Lei 12.973/2014), prescreve que o ágio desdobrado por ocasião da aquisição de participação, com justificativa no valor de mercado dos bens do ativo ou na expectativa de rentabilidade futura da investida,�deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração�.
Quando se investiga o Decreto lei 1.598/77, a Lei 6.404, a Lei 9.532/97 e o Decreto 3.000/99 (antes das alterações introduzidas pela Lei n. 12.973), há uma constatação comum: nenhuma dessas normas requer qualquer forma específica de demonstração do ágio apurado pela pessoa jurídica investidora, no momento da aquisição, por expectativa de rentabilidade futura da pessoa jurídica investida.
Essa  conclusão é reforçada pela análise sistemática legislação.  Isso porque, em outras ocasiões, quando a legislação circunscreveu a comprovação a um laudo, ela o fez expressamente. Nesse sentido, valiosas as observações de LUIS EDUARDO SHOUERI:
Em outras ocasiões, o legislador foi expresso quanto à exigência de um laudo, dispondo, inclusive sobre quem o deve fazer. Tal é o caso do art. 8º da Lei nº 6.404/1976, quando trata da avaliação de bens no caso de constituição de companhia ou aumento de capital mediante conferência de ativos. Nesse caso, tem-se mandamento legal dispondo:
§1º Os peritos ou a empresa avaliadora deverão apresentar laudo fundamentado, com a indicação dos critérios de avaliação e dos elementos de comparação adotados e instruído com os documentos relativos aos bens avaliados, e estarão presentes à assembléia que conhecer do laudo, a fim de prestarem as informações que lhes forem solicitadas.
Os mesmos requisitos são exigidos para a avaliação de ações em caso de reembolso (art.45, parágrafo 3º). A Lei das Sociedades Anônimas fala ainda em aludo no caso de incorporação (art.227, parágrafo 3º), fusão (art. 228, parágrafo 2º) e cisão (art. 251, parágrafo 1º). Aparece, ainda, o laudo no caso de incorporação de ações (art. 252, parágrafo 3º) e equiparação de controle (art. 256, parágrafo 1º). Vê-se, assim, que quando o laudo de avaliação é exigido, o legislador cuidou de fazê-lo. Na legislação tributária, a exigência de laudo de avaliação aparecia no caso de reserva de reavaliação (art. 434, parágrafo 1º do RIR/1999) e distribuição disfarçada de lucros (art. 465, parágrafo 4º) . No caso da fundamentação do ágio, como visto, não há qualquer menção a laudo; basta uma demonstração arquivada junto com os demais documentos contábeis. (SHOUERI, Luís Eduardo - Ágio em Reorganizações Societárias - Aspectos Tributários, Editora Dialéria, 2012, p. 34|)
Sendo assim, entendo não ser aplicável ao caso em análise a inovação trazida pela MP 627/2014, convertida na Lei nº 12.973/2014, no que alterou o art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598 e o art. 22 da Lei 12.973/2014:
Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
§ 3o O valor de que trata o inciso II do caput deverá ser baseado em laudo elaborado por perito independente que deverá ser protocolado na Secretaria da Receita Federal do Brasil ou cujo sumário deverá ser registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, até o último dia útil do 13o (décimo terceiro) mês subsequente ao da aquisição da participação. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
Art. 22. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes, apurado segundo o disposto no inciso III do caput do art. 20 do DecretoLei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, poderá excluir para fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração subsequentes o saldo do referido ágio existente na contabilidade na data da aquisição da participação societária, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de apuração (Vigência)
§ 1o O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 
I o laudo a que se refere o § 3o do art. 20 do DecretoLei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado;
Isto por que, o art. 119 da Lei 12.973/2014 assim dispôs sobre o início da vigência:
Art. 119. Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro de 2015, exceto os arts. 3o, 72 a 75 e 93 a 119, que entram em vigor na data de sua publicação.
§ 1o Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 75, aplicam-se, a partir de 1o de janeiro de 2014:
I os arts. 1o e 2o e 4o a 70; e II as revogações previstas nos incisos I a VI, VIII e X do caput do art. 117.
§ 2o Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 96, aplicam-se, a partir de 1o de janeiro de 2014:
I os arts. 76 a 92; e II as revogações previstas nos incisos VII e IX do caput do art. 117.
Como se verifica, à época dos fatos, não vigia a referida lei, de sorte que não se pode estender seus efeitos. 
No entanto, como visto, a decisão recorrida negou provimento à impugnação em face da extemporaneidade da documentação apresentada pela Recorrente como se verifica pelo trecho abaixo transcrito:
Analisando os documentos mencionados pela contribuinte, fls. 1.109 a 1.322, tem-se que os mesmos não fazem prova a favor da impugnante vez que foram elaborados em 2.004 e a aquisição dos investimentos ocorreu em 1.999, ou seja, quase cinco anos após a operação e não fazem referência à operação original de aquisição das ações, quando o ágio foi efetivamente pago. Portanto, a terceira premissa não foi obedecida, sendo tal fato inclusive reconhecido pela própria contribuinte em sua impugnação conforme trecho transcrito abaixo
A Recorrente refuta o referido argumento com base na alegação de que "a amortização e respectiva dedução do ágio discutido nestes autos somente se aperfeiçoaram com a cisão total da Luso-Brasileira, ocorrida na data de 30/07/2004. Como os laudos da Planconsult Planejamento e Consultoria S/C Ltda ("Planconsult") foram concluídos na data de 29.6.2004 (docs. 20 e 21 da Impugnação),antes, portanto, que quaisquer eventuais efeitos fiscais pudessem ter sido verificados em relação a esse ágio, não haveria qualquer intempestividade ou ausência de fundamentação contemporânea aos fatos.
No entanto, esta Turma, ao interpretar o disposto nos arts. 385 e 386 do RIR/99, firmou seu entendimento no sentido de que o laudo deve ser anterior operação, conforme se verifica pela decisão do Acórdão nº 1402-003.605, de relatoria da Conselheira Edeli Pereira Bessa:
TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL PARA AQUISIÇÃO DE INVESTIMENTO POR EMPRESA VEÍCULO, SEGUIDA DE SUA INCORPORAÇÃO PELA INVESTIDA. SUBSISTÊNCIA DO INVESTIMENTO NO PATRIMÔNIO DA INVESTIDORA ORIGINAL.
Para dedução fiscal da amortização de ágio fundamentado em rentabilidade futura é necessário que a incorporação se verifique entre a investida e a pessoa jurídica que adquiriu a participação societária com ágio. Não é possível a amortização se o investimento subsiste no patrimônio da investidora original. LAUDO EXTEMPORÂNEO. Não se admite como demonstração de fundamento do ágio pago laudo elaborado mais de um ano depois da aquisição do investimento, bem como rejeita-se laudo trazido em impugnação que atribui à investida valor de mercado, considerando a rentabilidade futura, inferior ao seu valor patrimonial. MULTA QUALIFICADA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE Caracteriza o evidente intuito de fraudar o Fisco as operações de reestruturação societárias criadas com o objetivo único de possibilitar a amortização de ágio mediante a utilização de empresas-veículo, sem propósito negocial que não seja o de obter benefício tributário. INTERPRETAÇÃO DE PENALIDADE FAVORAVELMENTE AO CONTRIBUINTE. APLICAÇÃO DO ART. 112 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. Estando os fatos que determinaram a aplicação da multa qualificada devidamente identificados e não restando dúvida sobre o enquadramento da situação de fato ao tipo previsto na lei é inaplicável o art. 112 do CTN. PENALIDADES. ART. 76 DA LEI Nº 4.502/64. NÃO APLICAÇÃO. Embora o artigo 76, II, �a� da Lei nº 4.502/64 exclua a penalidade pela observância de decisão irrecorrível de última instância administrativa, o artigo 100 do CTN (Lei nº 5.172/66), norma posterior, passou a excluir penalidades apenas no caso de observância de decisões administrativas a que a lei atribua eficácia normativa. 
Relevante a transcrição do seguinte trecho do voto da Conselheira Relatora:
Tais argumentos foram validamente refutados na decisão de 1ª instância, cujos fundamentos a seguir reproduzidos, associados às premissas apresentadas no contexto de aquisição supostamente realizada pela Ágatis, antes transcritas, são aqui adotados:
Contrariamente ao que quer fazer crer as impugnantes, o fundamento econômico do ágio não é elemento sujeito ao exclusivo critério do adquirente. O legislador, ao enumerar as três hipóteses previstas no § 2º do art. 385 do RIR/1999 não ofertou ao contribuinte simples opções de enquadramento do ágio pago. A cada uma das hipóteses o legislador atribuiu um tratamento tributário diferenciado, previsto no art. 386 do RIR/1999, caso a pessoa jurídica absorver, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio daquela na qual detenha participação societária adquirida com ágio.
No caso do ágio cujo fundamento seja o valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ao custo registrado na sua contabilidade, a contabilização se dá em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa e o valor do ágio integra o custo do bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão.
Quando o ágio tiver por fundamento fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas, a contabilização se dá em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização e o ágio será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na hipótese de devolução de capital. Além disso, o ágio poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa.
Finalmente, caso o ágio tenha por fundamento expectativa de rentabilidade futura, é facultado ao contribuinte a respectiva amortização nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60, no máximo, para cada mês do período de apuração.
Ora, tendo o legislador atribuído tratamento diferenciado a cada uma das hipóteses, evidentemente é descabido falar-se em opção ao alvedrio do contribuinte do fundamento econômico do ágio. Caso essa fosse a intenção do legislador, bastaria à norma contemplar os três tratamentos tributários acima referidos, facultando ao contribuinte a escolha de qualquer deles. O legislador, porém, vinculou cada um desses tratamentos tributários a um fundamento econômico específico para o ágio.
Dessa forma, não pode o contribuinte qualificar ágio pago em virtude de valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ao custo registrado na sua contabilidade como ágio decorrente de expectativa de rentabilidade futura. Ao proceder dessa forma o contribuinte infringe a norma, a fim de eleger o tratamento tributário que mais lhe convém.
Procurando solucionar a questão da extemporaneidade do laudo a Recorrente juntou o laudo de fls. 2006/2013 que, segundo ela, seria apto a fundamentar o ágio objeto do presente lançamento. 
No entanto, como bem observado pela PGFN, entendo que o referido documento não é apto a produzir o efeito pretendido pela Recorrente, pois em nenhum momento faz menção à operação realizada: aquisição das empresas Companhia de Cimento Goiás, Companhia de Cimento Atol e Companhia Paraíba de Cimento Portland pelo valor de US$ 594 milhões. O documento faz menção a uma séria de informações financeiras relativas a um projeto denominado BRAZIL 500, em determinado trecho menciona a �estimativa de Calico�;
Além disso, não é possível retirar do documento o valor dos investimentos com base em sua expectativa de rentabilidade futura, bem como identificar qual a parcela do preço pago, e da correspondente rentabilidade, se refere às empresas CIMPOR e CIMEPAR, cujos ágios estão sendo ora deduzidos
2.3)  Da responsabilidade tributária pelas multas de ofício nas hipóteses de sucessão
Alega a Recorrente ser indevida a imputação da multa  de ofício, uma vez que à época dos fatos, não tinha qualquer poder de administração, controle ou influência sobre a CCB; não concorreu direta nem indiretamente para a ocorrência de qualquer ato possivelmente relacionado à matéria discutida nestes autos;  era uma sociedade pertencente a um grupo econômico completamente distinto do grupo Cimpor; e a autuação em tela é posterior ao evento de incorporação da CCB. Acrescenta que o  artigo 132 do CTN se refere à responsabilidade da sucessora por tributos devidos até a data do ato, motivo pelo qual estariam excluídas as multas. 
Embora concorde com a fundamentação desenvolvida pela Recorrente, o Superior Tribunal de Justiça , no julgamento do Recurso Especial nº 923.012/MG, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC/73, concluiu que a responsabilidade do sucesso abrange, além dos tributos, as multas moratórias e punitivas  conforme se constata pela ementa abaixo transcrita:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ICMS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA OPERAÇÃO MERCANTIL. INCLUSÃO DE MERCADORIAS DADAS EM BONIFICAÇÃO. DESCONTOS INCONDICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. LC N.º 87/96. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1111156/SP, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.
1. A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão. (Precedentes: REsp 1085071/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 08/06/2009; REsp 959.389/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 21/05/2009; AgRg no REsp 1056302/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 13/05/2009; REsp 3.097/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/10/1990, DJ 19/11/1990)
2. "(...) A hipótese de sucessão empresarial (fusão, cisão, incorporação), assim como nos casos de aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento comercial e, principalmente, nas configurações de sucessão por transformação do tipo societário (sociedade anônima transformando-se em sociedade por cotas de responsabilidade limitada, v.g.), em verdade, não encarta sucessão real, mas apenas legal. O sujeito passivo é a pessoa jurídica que continua total ou parcialmente a existir juridicamente sob outra "roupagem institucional". Portanto, a multa fiscal não se transfere, simplesmente continua a integrar o passivo da empresa que é: a) fusionada; b) incorporada; c) dividida pela cisão; d) adquirida; e) transformada. (Sacha Calmon Navarro Coêlho, in Curso de Direito Tributário Brasileiro, Ed. Forense, 9ª ed., p. 701)
O novo regimento do CARF, instituído pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015, reproduziu, em seu artigo 62, §1º inciso II, "b " a norma antes prevista no art. 62-A, neste termos:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
b) Decisão do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B ou 543-C da Lei nº5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), na forma disciplinada pela Administração Tributária (grifamos)
Além disso, a matéria já se encontra sumulada pela jurisprudência deste Conselho, conforme se verifica pelo teor da súmula 113 abaixo transcrita:
Súmula CARF nº 113 - A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão, independentemente de esse crédito ser formalizado, por meio de lançamento de ofício, antes ou depois do evento sucessório.
Diante do exposto, improcedentes as alegações do Recorrente. 

2.4) Multa isolada - estimativas 
Em seu recurso voluntário o contribuinte reitera a fundamentação quanto à impossibilidade de se cumular a multa de ofício de 75% com a multa isolada de 50%, sob pena de se punir duas vezes o mesmo fato. Destaca, em reforço ao seu entendimento, a Súmula 105 deste Conselho. 
Todavia, assim como o Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, no voto proferido no Acórdão 1402-002.899, entendo que a solução da controvérsia prescinde do debate sobre a aplicação da Súmula nº 105 ao caso. Isso porque, como bem observou:
(...) a cumulação da multa de ofício com as multas isoladas não pode coexistir no mesmo lançamento, independentemente da alteração legislativa que se procedeu no art. 44, § 1º, da Lei nº 9.430/96, que teria invalidado a aplicação da Súmula CARF nº 105 para autuações lavradas após fevereiro de 2007.
A dinâmica de aplicação e a coexistência de ambas penalidades não foi alterada e, por sua vez, o cenário de possibilidade de dupla penalização do contribuinte prevaleceu. Frise-se que, tal ocorrência é tema que vem sendo abordado já há alguns anos por este E. CARF, havendo forte corrente que rechaça a aplicação concomitante de tais multas.
(...)
Ao passo que as estimativas representam o simples adiantamento de tributo que tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, no término do período de apuração anual, a falta dessa antecipação mensal é elemento apenas concorrente para a efetiva infração de não recolhê-lo, ou recolhê-lo a menor, após o vencimento da obrigação tributária, quando devidamente aperfeiçoada conduta que já é objeto penalização com a multa de ofício.
E tratando-se de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi (ainda que formalmente contidas no sistema jurídico tributário), estão sujeitas aos mecanismos, princípios e institutos próprios que regulam essa prerrogativa do Poder Público.
Assim, um único ilícito tributário e seu correspondente singular dano ao Erário (do ponto de vista material), não pode ensejar duas punições distintas, devendo ser aplicado o princípio da absorção ou da consunção, visando repelir esse bis in idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra2.
Frise-se que, per si, a coexistência jurídica das multas não implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violação de garantia. Na verdade, cada uma presta-se a punir uma conduta diferente. A patologia surge na sua cumulação, em autuações que sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendário como também, por suposta e equivocada consequência, a situação de pagamento a menor (ou não recolhimento) de estimativas, dentro daquele mesmo período de apuração, já encerrado.
Tal bis in idem, caracterizado pelo duplo sancionamento administrativo do contribuinte, não deve ser tolerado.
3) CONCLUSÃO
Em face de todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso para excluir a multa isolada de 50%.

(Assinado digitalmente)
Júnia Roberta Gouveia Sampaio



 
Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Redator designado
O Colegiado, pelo voto de qualidade, divergiu da I. Relatora Junia Roberta Gouveia Sampaio na parte em que deu provimento ao RV da recorrente no sentido de afastar a tributação presente nestes autos, dizendo respeito exclusivamente a lançamentos de multas isoladas por falta ou insuficiência de recolhimentos de estimativas mensais de IRPJ no ano-calendário/2011.
Embora fortemente embasado, como sempre ocorre com os votos da I. Conselheira, com a devida vênia, faço leitura diferente do tema "multa isolada", que tão assiduamente frequenta as sessões de julgamento do Colegiado.
De fato, acerca desta matéria e sobre uma possível impossibilidade de se exigir multa isolada quando concomitante com multa de ofício presente em auto de infração, de minha parte sempre perfilei com os que entendem estar-se diante de imposições diferentes, com fatos geradores diferentes, tipificações legais diferentes e motivações fáticas diferentes, ou seja, da leitura artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, com suas alterações, infere-se que, uma vez constatada falta ou insuficiência de pagamento de estimativa, será exigida a multa isolada. 
Se, além disso, tiver ocorrido falta de recolhimento do imposto devido com base no lucro real anual, o lançamento abrangerá também o valor do imposto, acompanhado de multa de ofício e juros, pois a determinação legal de imposição de tal penalidade, quando aplicada isoladamente, prescinde da apuração de lucro ou prejuízo no final do período anual, inexistindo, portanto, a cumulação de penalidades para uma mesma conduta, como argúem os contribuintes.
Em síntese, não tendo as referidas multas a mesma hipótese de incidência, nada há a barrar a imposição concomitante da multa isolada com a multa de ofício devida pela apuração e recolhimento a menor do imposto e contribuição devidos na apuração anual.
Posição plenamente avalizada a partir da nova redação do dispositivo em comento, estabelecida pela MP nº MP 351, de 22/01/2007; convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, onde fica clara a distinção:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(...)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (destaquei)
Registre-se, essa nova redação não impõe nova penalidade ou faz qualquer ampliação da base de cálculo da multa; simplesmente torna mais clara a intenção do legislador.
Por pertinentes, faço minhas as palavras do ilustre Conselheiro GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES, deste CARF, que, de forma precisa, analisou o tema no Acórdão nº 103-23.370, Sessão de 24/01/2008:
�Nada obstante, as regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL.
A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3º:
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
Como é previsível, no caso das extraordinárias, e certo, em relação às temporárias, a cessação de sua vigência, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte�.
Aduza-se ainda, mesmo abstraindo questões conceituais envolvendo aspectos do direito penal, que a Lei nº 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do tributo devido a título de estimativas, não estabeleceu qualquer limitação quanto à imputação dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo, de modo que, sob esta ótica, a Fiscalização simplesmente aplicou norma abstrata plenamente vigente no mundo jurídico a caso concreto que se estampou.
Pela absoluta pertinência, vale reproduzir excerto do voto condutor exarado pela I. Conselheira e Presidente da CSRF, Adriana Gomes Rêgo no Acórdão nº 9101- 003.353 - Sessão de 17 de janeiro de 2018 acerca da matéria:
�Em verdade, a lei determina que as pessoas jurídicas sujeitas à apuração do lucro real apurem seus resultados trimestralmente. Como alternativa, facultou o legislador, a possibilidade de a pessoa jurídica, obrigada ao lucro real, apurar seus resultados anualmente, desde que antecipe pagamentos mensais a título de estimativa, que devem ser calculados com base na receita bruta mensal, ou com base em balanço/balancete de suspensão e/ou redução.
(...)
Vê-se, então, que a pessoa jurídica, obrigada a apurar seus resultados de acordo com as regras do lucro real trimestral, tem a opção de fazê-lo com a periodicidade anual, desde que, efetue pagamentos mensais a título de estimativa. Essa é a regra do sistema.
No presente caso, a pessoa jurídica fez a opção por apurar o lucro real anualmente, sujeitando-se, assim, e de forma obrigatória, aos recolhimentos mensais a título de estimativas.
(...)
A vinculação entre os recolhimentos antecipados e a apuração do ajuste anual é inconteste, até porque a antecipação só é devida porque o sujeito passivo opta por postergar para o final do ano-calendário a apuração dos tributos incidentes sobre o lucro.
Contudo, a sistemática de apuração anual demanda uma punição diferenciada em face de infrações das quais resultam falta de recolhimento de tributo pois, na apuração anual, o fluxo de arrecadação da União está prejudicado desde o momento em que a estimativa é devida, e se a exigência do tributo com encargos ficar limitada ao devido por ocasião do ajuste anual, além de não se conseguir reparar todo o prejuízo experimentado à União, há um desestímulo à opção pela apuração trimestral do lucro tributável, hipótese na qual o sujeito passivo responderia pela infração com encargos desde o trimestre de sua ocorrência.
Assim, a exigência de multa isolada pela falta ou insuficiência de recolhimentos estimados visa punir a conduta do contribuinte que abandona a regra geral de tributação, que é o lucro real trimestral, sem cumprir o requisito para o ingresso na sistemática das estimativas mensais antecipatórias dever instrumental, e pode ser exigida, sim, mesmo que encerrado o ano-calendário, porque pune-se a conduta de não recolhimento de uma obrigação tributária�.
Entendimento que perfila com jurisprudência dominante no CARF, inclusive na Câmara Superior:
MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. LANÇAMENTO APÓS O ENCERRAMENTO DO ANO. A alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, quando adotou a redação em que afirma "serão aplicadas as seguintes multas", deixa clara a necessidade de aplicação da multa de ofício isolada, em razão do recolhimento a menor de estimativa mensal, cumulativamente com a multa de ofício proporcional, em razão do pagamento a menor do tributo anual, independentemente de a exigência ter sido realizada após o final do ano em que tornou-se devida a estimativa. (Acórdão nº 9101- 002.777 - Sessão de 6 de abril de 2017).
ESTIMATIVAS MENSAIS. FALTA DE PAGAMENTO A obrigação de antecipar os recolhimentos é imposta ao sujeito passivo que opta pela apuração anual do lucro, e subsiste enquanto esta opção não for, por outros motivos, afastada. A apuração dos tributos incidentes sobre o lucro tributável ao final do ano-calendário e seu eventual recolhimento a partir do vencimento fixado para os tributos devidos no ajuste anual não anulam o descumprimento daquela obrigação Nos casos de falta de recolhimento, falta de declaração em DCTF e não comprovação de compensação de estimativas mensais de IRPJ e de CSLL, incide a multa isolada. (Acórdão nº 9101-002.433 - Sessão de 20 de setembro de 2016).
Por fim, saliente-se ser inaplicável no caso, a Súmula nº 105 do CARF, por se estar referindo a lançamentos de multas isoladas relativas ao ano-calendário de 2011, enquanto que na referida Súmula se cuida de lançamentos referentes a períodos anteriores a 2007.
Pelos motivos elencados, entendo deva ser mantido o lançamento perpetrado.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Decorrendo a exigéncia de CSLL da mesma imputacdo que fundamentou o
langamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma deciséo, desde que
ndo presentes arguicdes especificas e elementos de prova distintos

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntario para, i.i) manter os langcamentos de despesas com glosa de
agio; i.ii) , afastar as alegacdes acerca da responsabilizacdo tributaria do sucessor na sucessao
(Sumula CARF n° 113); ii) por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntario e
manter os langamentos de multa isolada, vencidos a Relatora e os Conselheiros Caio Cesar
Nader Quintella, Leonardo Luis Pagano Goncalves e Paula Santos de Abreu que davam
provimento. Designado para redigir o voto vencedor em relagdo a esta matéria, o Conselheiro
Paulo Mateus Ciccone; iii) por maioria de votos, negar provimento ao recurso de oficio,
vencidos os Conselheiros Marco Rogério Borges, Evandro Correa Dias e Murillo Lo Visco, que
davam provimento.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Redator Designado

(documento assinado digitalmente)

Junia Roberta Gouveia Sampaio — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges,
Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Murillo Lo
Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone
(Presidente)
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado em face do ora Recorrente,
INTERCEMENT BRASIL S.A., no qual a fiscalizacdo alega que, no ano calendario de 2011 a
contribuinte, cometeu as seguintes infragdes:

a) Amortizacdo indevida de agio;
b) Falta de recolhimento de IRPJ e CSLL sobre base de célculo estimada.

Foram considerados Responsaveis Solidarios por excesso de poderes, infracdo
de lei, Contrato Social ou Estatuto: Luiz Carlos Romero Fernandes, José Abel Pinheiro Caldas
de Oliveira, Alexandre Roncon Garcez de Lencastre e Jodo Marcos Neves Contreiras . Foi
imputada a multa qualificada de 150%.

De acordo com o Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 555 a 591, a situacdo
fatica que deu origem ao langcamento foi a seguinte:

As DIPJs apresentadas pela fiscalizada, referentes aos anos-calendario de 2011
e 2012 (Ficha 34), revelam que ela detinha 6 participagdes em sociedades domiciliadas no
exterior, conforme demonstrativo a seguir :

()
DESCRICAO DOS FATOS

A Intercement Brasil S/A incorporou a empresa CCB — Cimpor Cimentos do Brasil
Ltda. - CNPJ 10.919.934/0001-85 durante 0 ano-calendério de 2013.

Durante os anos-calendarios de 2006 a 2012 a CCB amortizou valores de &gio
referentes as empresas Companhia de Cimento Atol — ATOL e Cia. Paraiba de Cimento
Portland — CIMEPAR.

A CCB, inclusive, ja foi autuada pela amortizagdo indevida desses valores conforme
consta do processo administrativo fiscal 16561-720.072/2011-12.

A CCB, a ATOL e a CIMEPAR faziam parte do Grupo Cimpor — Cimentos de
Portugal. Reproduziremos abaixo o histérico do Grupo Cimpor inserido no Estudo de
Caso do Instituto Politécnico de Leiria (POR), intitulado " CIMPOR - Cimentos de
Portugal - Crescer no Mundo Através de Aquisices ...até Quando?"(Doc. 80)

()

Como visto acima, em 1997 a CIMPOR adquire a CISAFRA - Cimentos Séo
Francisco, que se tornaria em 2006 a CCB.

Em 1999, ocorre a aquisi¢do das empresas ATOL e CIMEPAR junto ao Grupo
Brennand.

A aquisicao foi feita pela empresa Corporacion Noroeste S.A., sediada na Espanha.

E nesta negociagdo, entdo, que surge o &gio entre partes independentes, no valor de R$
468.903.358,32, referente a ATOL, e R$ 56.092.580,33, referente a aquisicdo da
CIMEPAR.

Conforme se infere do texto reproduzido acima, esse agio foi levado pela a Corporacion
Noroeste, para a Espanha.
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Em 2002 foi criada a Cimpor Inversiones S.L., sediada na Espanha, com o intuito de
administrar as participagoes societarias do grupo fora de Portugal, e com isso ela passa a
ser a detentora das participacdes societarias na ATOL e na CIMEPAR.

Em maio de 2004, é criada a empresa brasileira Sociedade de Cimentos Luso- Brasileira
Participaces Ltda. - LUSO.

Essa empresa teve o seu capital integralizado mediante conferéncia de bens com as
acOes das empresas ATOL e CIMEPAR e, simultaneamente, recebe os valores dos
agios pagos pelas duas empresas.

Em julho de 2004, a LUSO sofre cisdo total e as parcelas cindidas foram vertidas para a
ATOL e paraa CIMEPAR.

Ato continuo, as duas empresas passaram a amortizar os valores de agio delas préprias.

Em abril de 2006, as duas empresas sdo incorporadas pela CCB, que passou a
amortizar as mesmas quantias.

Assim, em uma mesma situagdo analisada, encontramos vdrias praticas comuns aos
planejamentos tributarios abusivos:

* A compra de empresas brasileiras, ATOL e CIMEPAR, por uma empresa estrangeira
Noroeste (sediada na Espanha);

« A inexisténcia de laudo que comprovasse a expectativa de rentabilidade futura, Unica
hipotese para que se pudesse amortizar os valores de 4gio pagos;

* A criagdo, cinco anos depois, de uma empresa veiculo: a LUSO que existiu por dois
meses (sera que nesse intervalo, esses agios foram amortizados em outro pais?);

* A internalizacdo do 4gio pago pela empresa estrangeira, a Inversiones (sucessora da
Nororeste, também sediada na Espanha) via integralizagdo de capital na empresa veiculo
LUSO mediante conferéncia de bens com as acBes das empresas brasileiras ATOL e
CIMEPAR,;

» A “reorganizacao societaria”, caracterizada sempre por a¢des adotadas que permitam a
amortizacdo do 4gio pago, sem outro proposito negocial além desse, que extingue a LUSO,
permitindo que a ATOL e a CIMEPAR pudessem amortizar os préprios agios.

()

Resta incontestavel, portanto, que o previsto no art. 385 do RIR/99 ndo é aplicavel a
Inversiones, porquanto esta constitui sociedade domiciliada no exterior, que como tal
ndo se enquadra no conceito de contribuinte, na acepgéo técnica empregada no caput do
aludido dispositivo (saliente-se que tal sociedade tampouco se enquadra no art. 147,
inciso 11,do RIR/99).

A contabilizacéo deste agio na sociedade adquirente deve se pautar nas regras do pais de
seu domicilio (Espanha), cuja legislagdo eventualmente pode, em tese, também
conceder beneficios fiscais em decorréncia do pagamento acima do valor patrimonial de
acOes. Trata-se de contabilizacdo em sociedade estrangeira, em relagdo a qual a
legislacdo brasileira ndo pode ser impingida.

A dedutibilidade dos encargos de amortizacdo, portanto, estd condicionada ao estrito
cumprimento das condi¢gdes impostas pelos referidos dispositivos. Caso estas sejam
descumpridas, é inarredavel concluir pela indedutibilidade de eventuais encargos de
amortizacdo contabilizados.

Cientificada do langamento (fls. 612) a contribuinte apresentou a impugnagao
de fls. 631/381, na qual alegou, resumidamente, o seguinte:

a) 0 &gio discutido nos autos decorreu de uma aquisicao efetiva das sociedades
Atol, Cimepar e Goias pelo grupo Cimpor junto a onde pessoas fisicas da familia Brennard no
ano-calendario de 1999. Trata-se, portanto, de agio decorrente de_aquisicdo entre partes ndo
relacionadas , em condi¢Ges de mercado;
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b) foi uma razdo empresarial verdadeira, notadamente a inseguranca econémica
e cambial vigentes em 1999, que motivou os Vendedores a imporem, como condi¢do para o
negocio, que o pagamento da maior parte do preco fosse feito no exterior, levando a consequiente
estruturacéo da referida aquisi¢ao por meio da sociedade holding estrangeira Noroeste;

c) essa exigéncia dos Vendedores acabou impedindo que o grupo Cimpor
pudesse ter efetuado a aquisicdo dessas trés empresas por meio de uma de suas sociedades
brasileiras a época, uma vez que, em 1999, ndo havia ainda sido editada a Circular 2.997/00, que
posteriormente veio a regulamentar os registros declaratorios eletrénicos de investimentos no
Brasil. Assim, a regulamentacdo aplicavel a entrada e saida de recursos no Pais a época
inviabilizaria a alternativa de pagamento da totalidade do preco aos Vendedores a partir de uma
de suas sociedades brasileiras, ja que essa sociedade nao iria dispor de um canal de remessa dos
recursos exigidos pelos Vendedores no exterior. Portanto, a op¢do cambialmente vidvel para
operacionalizar o pagamento exigido pelos Vendedores era fazé-lo a partir de uma sociedade
holding estrangeira do grupo, a Noroeste, que assim fez e pagou parte do preco diretamente no
exterior e enviou o valor restante ao Brasil;

d) em cumprimento a legislacao fiscal brasileira, os Vendedores ofereceram a
tributacdo no Brasil a totalidade do ganho auferido na venda das empresas em questdo, conforme
atestam os anexos DARFs;

e) o agio finalmente registrado pela LusoBrasileira em 2004, a rigor, ndo foi
"internalizado™ pelo grupo Cimpor, uma vez que nédo se pode cogitar no Brasil do tratamento
fiscal ou contabil atribuido ao preco pago pela Noroeste desde sua jurisdicdo de origem. O &gio
registrado pela Luso Brasileira resultou da aplicacdo do método da equivaléncia patrimonial por
essa sociedade em relacdo aos investimentos que ela passou a deter na Atol e na Cimepar em
22.07.2004

f) mesmo que se conclua pela ocorréncia de a "internalizacdo" do agio em
questdo, essa pratica ndo pode ser considerada ilegitima no ordenamento juridico e tributario
aplicavel;

g) embora a legislacdo em vigor ndo exigisse forma especial para a
demonstracdo do fundamento econdmico do agio baseado na expectativa de rentabilidade futura
de sociedades, o grupo Cimpor, que ja dispunha de estudos anteriores nesse sentido, por zelo e
conservadorismo, optou por encomendar novos laudos de avaliagdo a empresa
PLANCONSULT, notoriamente independente e especializada nesse tipo de avaliacéo;

h) cumprimento de todos os requisitos legais autorizativos & amortizacdo e
deducdo - os proprios fatos discutidos neste caso, por si sés, deixam claro que o &gio ora
discutido é valido e legitimo, pois decorreu: (1) de aquisicdo entre PARTES NAO-
RELACIONADAS; (2) na qual houve EFETIVO PAGAMENTO de preco; (3) TRIBUTACAO
DO GANHO DE CAPITAL pelos vendedores no Pais; e, sobretudo, (4) com PROPOSITOS
NEGOCIAIS NAO TRIBUTARIOS;

i) a Luso- Brasileira ndo poderia tampouco ser considerada como uma
"sociedade veiculo", na medida em que apresentava razdes empresariais relacionadas ao
processo para “descontaminacdo™ do capital do grupo Cimpor no Brasil e obtencéo de registro
junto ao BACEN para a totalidade do investimento detido no Pais;

j) inaplicabilidade de multas (artigo 132 do CTN), uma vez que, a epoca da
conduta questionada pela fiscalizagdo, (a) Requerente n&o tinha qualquer poder de
administracdo, controle ou influéncia sobre a CCB; (b) ndo concorreu direta nem indiretamente
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para a ocorréncia de qualquer ato possivelmente relacionado a matéria discutida nestes autos; (c)
era uma sociedade pertencente a um grupo econdmico completamente distinto do grupo Cimpor;
e (d) a autuacdo em tela € posterior ao evento de incorporacdo da CCB pela contribuinte ;

I) a multa de 150% aplicada pela fiscalizacdo deve ser prontamente afastada,
pois essa penalidade somente poderia ser imposta em casos de evidente intuito de fraude,
sonegacdo ou conluio, quando restar provada pelo Fisco a inequivoca intencdo do contribuinte de
enganar, esconder ou iludir.

m) a multa isolada de 50% né&o pode ser exigida de forma concomitante com a
multa de oficio ou a qualificada, tendo em vista ndo apenas a posicdo ja sumulada pela E. CSRF
a esse respeito (Sumula 105, de 8.12.2014) e a necessidade de aplicagdo do principio penal da
consuncao, como também esclarecem diversos precedentes do E. STJ e do proprio E. CARF;

n) falta de fundamentacgéo e descricdo clara dos fatos que levaram a imputagéo
dos responsaveis solidarios, bem como a inaplicabilidade do artigo 135 do CTN

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte
deu parcial provimento a impugnacdo em decisdo cuja ementa é a seguinte (fls 1848):

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011

MULTA DE OFICIO. EXIGENCIA DA SUCESSORA POR INFRACAO
COMETIDA PELA SUCEDIDA.

A responsabilidade tributaria da empresa sucessora abrange, além dos tributos devidos
pelo sucedido, as multas moratérias ou punitivas que, por representarem divida de valor,
acompanham o passivo do patrimoénio adquirido pelo sucessor, desde que o fato gerador
tenha ocorrido até a data da sucessdo. Nada obstante o art. 132 do CTN apenas refira-se
aos tributos devidos pelo sucedido até a data do ato, a responsabilidade do sucessor
abrange, nos termos do o art. 129 do CTN, os créditos definitivamente constituidos, em
curso de constituicdo ou constituidos posteriormente aos mesmos atos, desde que
relativos a obriga¢0es tributarias surgidas até a referida data, que é o caso dos autos.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA TRIBUTARIA.

Nos termos do art. 135, 11l do CTN, a sujei¢do passiva solidaria exige indicagdo de ato
de infracdo a lei ou ao contrato social, acompanhada de provas que demonstrem de
forma inequivoca a atuacdo pessoal do sujeito responsabilizado ao referido ato.

MULTA DE OFiCIO. QUALIFICACAO. IMPROCEDENCIA.

Inexistindo nos autos elementos de conviccdo que possam servir de suporte para a
exasperagdo da multa aplicada, ha que se reduzir o percentual correspondente.

MULTA ISOLADA. FALTA/INSUFICIENCIA DO RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS MENSAIS.

Constatada a falta/insuficiéncia do recolhimento das estimativas devidas, fica a pessoa
juridica sujeita & multa de oficio isolada sobre os valores inadimplidos.

MULTA ISOLADA. INCIDENCIA.

O artigo 44, da Lei n° 9.430, de 1996, prevé as infracfes por falta de recolhimento de
antecipacdo e de pagamento do tributo ou contribuicdo (definitivos). Néo significa
duplicidade de tipificacdo de uma mesma infracdo ou penalidade. Ao tipificar essas
infracBes o artigo 44 da Lei n°.9.430, de 1996, demonstra estar tratando de obrigacoes,
infracBes e penalidades tributéarias distintas, que néo se confundem e ndo se excluem.

JUROS SOBRE MULTA DE OFiCIO.
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Sendo a multa de oficio classificada como débito para com a Unido, decorrente de
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a
incidéncia dos juros de mora, a partir de seu vencimento.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2011
AGIO - AMORTIZACAO FISCAL.

Para a regular amortizacdo de &gio pago na aquisicdo de investimentos, nos balancos
correspondentes a apuracdo do lucro real, levantados posteriormente a incorporagéo,
fusdo ou cisdo, quatro premissas devem ser obedecidas: (a) a realizacdo das operacBes
originais entre partes independentes; (b) o efetivo pagamento do custo total de
aquisicdo, patriménio liquido mais agio; (c) a comprovacdo do fundamento econdémico
do pagamento do agio, como sendo a rentabilidade futura do investimento; e (d) a
extingdo do investimento, por confusdo patrimonial mediante operacBes de
incorporagdo, fuséo ou ciséo entre investidora e investida.

Procedente a glosa da amortizacdo do agio quando ndo ha demonstragdo do fundamento
econdmico do 4gio efetivamente pago pela investidora estrangeira, na aquisi¢do de
investimentos no Brasil.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2011
CSLL. TRIBUTACAO REFLEXA.

O resultado do julgamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ espraia
seus efeitos sobre a CSLL langada em decorréncia das mesmas infraces.

Cientificado (fls. 1897) o contribuinte apresentou o Recurso Voluntéario de fls.
1903/1950, no qual reitera as razbes ja suscitadas quando da Impugnacdo. Requer,
subsidiariamente, que, se 0 processo, eventualmente, for decidido por voto de qualidade seja
aplicado o artigo 112 do CTN de modo a afastar os juros e multas.

Em 21 de novembro de 2018, a Recorrente juntou o laudo de fls.2000/2026.
Diante desse fato, essa turma entendeu por bem converter o processo em diligéncia, por meio da
Resolucdo n° 1402-000.757 (fls. 2027/2034) para determinar a remessa do referido documento a
PGFN para ciéncia e manifestacdo.

A PGFN apresentou a manifestacdo de fls. 2038/2066, na qual alega
resumidamente, o seguinte:

a) N&o deve ser aceita a juntada do laudo trazido pela Recorrente, uma vez que
durante a fiscalizacdo e a impugnacdo a Recorrente disse que o fundamento do &gio estaria
pautado em outro documento (de 2004);

b) Se aceita a juntada e analise do referido documento, esta ndo deve produzir
o efeito pretendido pela Recorrente, pois ndo é possivel relacionar seu conteddo com os &gios
deduzidos no Brasil, pelas seguintes razdes:

b.1) Em nenhum momento o documento faz men¢do a operacdo realizada:
aquisicdo das empresas Companhia de Cimento Goids, Companhia de Cimento Atol e
Companhia Paraiba de Cimento Portland pelo valor de US$ 594 milhdes. O documento faz
mencao a uma séria de informaces financeiras relativas a um projeto denominado BRAZIL 500,
em determinado trecho menciona a “estimativa de Calico”;

b.2) Ainda que fosse possivel entender que o documento faz referéncia a
operacdo, nao é possivel retirar do documento o valor dos investimentos com base em sua
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expectativa de rentabilidade futura. Como ja dito, o0 documento ndo passa de um apanhado de
tabelas;

b.3) Ainda que fosse possivel entender que o documento faz referéncia a
operacdo e que € possivel verificar a apuracdo do valor dos investimentos, ndo é possivel
identificar qual a parcela do preco pago, e da correspondente rentabilidade, se refere as empresas
CIMPOR e CIMEPAR, cujos &gios estdo sendo ora deduzidos;

b.4) verifica-se que ele faz projecdes até o ano de 2001. Sendo assim, quando
da operacdo que permitiu a internalizacdo do 4gio para o Brasil em 2004, essa justificativa
econdmica sequer existia;

c) subsidiariamente, caso se entenda pela validade do documento trazido pelo
contribuinte, caberia a esta egrégia Turma apenas duas opc¢des possiveis: devolver os autos a
DRJ para manifestacdo da acusacdo fiscal de internalizacdo de agio; ou, ao entender que nao esta
julgando a decisdo da DRJ, mas sim o lancamento, avaliar desde ja a acusacao de internalizacéo
de &gio, sem perder de vista que tal acusagdo (mas relativa a outros anos calendarios) ja foi
julgada procedente, recentemente, pela CSRF pelo Acérdédo n® 9101-003.532

E o relatério
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Voto Vencido

Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio Relatora.

O recurso preenche os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo
qual, dele conheco.

1) DO RECURSO DE OFiICIO.

O acordéo recorrido deu parcial provimento a Impugnacgéo do ora Recorrente e
dos responsaveis solidarios, por concluir que néo restou demonstrada a pratica de ato doloso por
parte do contribuinte, conforme se verifica pelo trecho abaixo transcrito:

MULTA QUALIFICADA E RESPONSABILIZACAO SOLIDARIA

No relatério Fiscal o autor do feito apresentou argumentos genéricos sem demonstrar
com precisdo qual seria a conduta dolosa praticada pela contribuinte que justificasse a
qualificagdo da multa de oficio.

Na mesma linha, o autor do feito também néo justificou a responsabilizagdo solidaria
por excesso de poderes, infracdo de lei, Contrato Social ou Estatuto, de Luiz Carlos
Romero Fernandes, José Abel Pinheiro caldas de Oliveira, Alexandre Roncon Garcez de
Lencastre e Jodo Marcos Neves Contreiras, se limitando em dizer que:

" Por dltimo, cumpre informar que os integrantes da CCB serdo considerados como
Responsaveis Tributarios Solidarios."

Portanto, a multa de oficio deve ser alterada de 150% para 75%, e, por consequéncia, a
indicacdo de responsabilizacdo solidaria deve ser afastada.

Invidvel a imputacdo da responsabilidade solidaria prevista no artigo 135 do
CTN, bem como a qualificacdo da multa de oficio quando ndo houver clara demonstracdo do
intuito doloso, o que, como bem observado pela decisao recorrida, ndo ocorreu.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso de oficio
2) DO RECURSO VOLUNTARIO

2.1) DAS IRREGULARIDADES APONTADAS PELA FISCALIZAGAO E PELA DECISAO
RECORRIDA

Conforme descrito no relatério a fiscalizacdo apontou a seguintes
irregularidades para glosar amortizacdo do agio pela Recorrente;

a) Compra das empresas brasileiras ATOL e CIMEPAR, por uma empresa
estrangeira;

b) inexisténcia de laudo que comprovasse a expectativa de rentabilidade futura;

c) Criagdo, cinco anos depois, de uma empresa veiculo: a LUSO que existiu
por dois meses;

d) Internalizagdo do agio pago pela empresa estrangeira,a Iversiones (sucessora
da Noroeste, ambas sediadas na Espanha) via integralizacéo de capital da empresa LUSO.
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f) Reorganizacdo societaria, caracterizada sempre por acdes adotadas que
permitam a amortizacdo do agio pago, sem outro proposito negocial que ndo o de permitir que a
ATOL e a CIMEPAR pudessem amortizar 0s proprios agios.

A decisdo recorrida, por sua vez, limitou-se a negar a amortiza¢do do agio em
razdo da auséncia de comprovacdo do fundamento econémico do 4gio como sendo a
rentabilidade futura do investimento, conforme se verifica pelo trecho abaixo transcrito:

Assim, temos que para a regular amortizacdo de agio pago na aquisicdo de
investimentos, nos balangos correspondentes a apuracdo do lucro real, levantados
posteriormente a incorporacgdo, fusdo ou cisdo, quatro premissas devem ser obedecidas:
(a) a realizacdo das operacfes originais entre partes independentes; (b) o efetivo
pagamento _do custo total de aquisicdo, patriménio liguido mais agio; (c) a
comprovacdo do fundamento econdmico do pagamento do agio, como _sendo a
rentabilidade futura do _investimento; e (d) a extincdo do investimento, por
confusdo patrimonial mediante operacfes de incorporacdo, fusdo ou cisdo entre
investidora e investida.

As duas primeiras premissas ndo foram objeto de litigio, porém a fiscalizacdo
informa sobre a inexisténcia de laudo que ateste a expectativa de rentabilidade futura na
aquisicdo da ATOL e CIMEPAR pela empresa espanhola NOROESTE. A contribuinte
alega que apresentou os laudos junto com a impugnagdo (docs. 20 e 21).

Analisando os documentos mencionados pela contribuinte, fls. 1.109 a 1.322, tem-se
que os mesmos ndo fazem prova a favor da impugnante vez que foram elaborados em
2.004 e a aquisic¢do dos investimentos ocorreu em 1.999, ou seja, quase cinco anos apos
a operacgdo e ndo fazem referéncia & operacdo original de aquisicdo das a¢des, quando o
agio foi efetivamente pago. Portanto, a terceira premissa ndo foi obedecida, sendo tal
fato inclusive reconhecido pela prépria contribuinte em sua impugnacdo conforme
trecho transcrito abaixo:

()

Como se observa do trecho transcrito acima, a contribuinte confessa que, na época da
aquisicdo das empresas brasileiras pelo grupo Cimpor, a adquirente possuia uma
estimativa interna (ao invés de um estudo que demonstrasse sem sombras de ddvidas
qual seria o fundamento econdmico do investimento) que nem sequer foi apresentado.
Como j& informado pela autoridade fiscal, a dedutibilidade dos encargos de amortizagéo
estd condicionada ao estrito cumprimento das condi¢fes impostas pela legislagdo de
regéncia. Caso estas sejam descumpridas, tem-se que estas despesas com agio sao
indedutiveis.

Destarte, entendo correta a glosa da amortizagdo do 4gio devido a falta de demonstracao
do fundamento econdmico do 4gio efetivamente pago pelo grupo Cimpor na aquisi¢ao
das empresas ATOL e CIMEPAR.

Verifica-se, assim, que, ao contrario do trabalho fiscal, a deciséo recorrida nao
questiona a razdo empresarial que justificaria a aquisicdo de sociedades entdo detidas pela
familia Brennand, nem a reorganizacdo societéria conduzida no ano-calendario de 2004. Além
disso, a deciséo recorrida entendeu suficiente a auséncia de laudo contemporaneo ao langamento
ndo adentrando, portanto, nas questdes relativas a "internalizacdo™ do agio por meio de utilizacdo
de empresa veiculo.

Delimitadas as razdes utilizadas pela decisdo recorrida, passa-se a analise das
questdes suscitadas no Recurso Voluntario.

2.2) DA INEXISTENCIA DE LAUDO PARA COMPROVAGCAO DA MOTIVACAO DO AGIO

Alega a Recorrente que, ao contrario do que disp0s a decisdo recorrida, o fato
de a Recorrente ndo ter apresentado os laudos em sua Impugnagéo ou de se tratam de estimativas
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internas, em vez de laudos formais de avaliacdo, em nada prejudica a validade do agio. 1sso
porque, enquanto sucessora da CCB (pertencente a um outro grupo econémico), no ano-
calendario de 2013, quando adquiriu as opera¢des do grupo Cimpor no Brasil ndo teria condi¢des
de buscar dados junto ao grupo portugués.

Ressalta ainda que o fundamento econémico do agio encontra-se comprovado,
uma vez que, a época da aquisicdo da Atol e da Cimepar, foi divulgado um fato relevante pelo
grupo Cimpor, indicando ndo s6 que a operacao havia sido assessorada pelo Banco ING Barings,
como também havia diversas demonstracfes de que o preco de aquisicdo foi pago as pessoas
fisicas da familia Brennand com base na expectativa de rentabilidade futura do investimento. O
referido documento, datado de 08/09/1999 possui 0 seguinte teor:

"A CIMPOR, Grupo cimenteiro lider em Portugal, celebrou hoje, no Brasil um contrato
de compra da totalidade das a¢des das empresas Companhia de Cimento Goias (CCG),
Companhia de Cimento Atol (CCA) e Companhia Paraiba de Cimento Portland
(CPCP), que constituiam a totalidade dos activos cimenteiros do Grupo Brennand.

O preco pago por esta aquisi¢do foi de 594 milhGes de USD. O financeiamento do valor
do preco, acrescido dos custos da transacdo, € feito com fundos proprios da CIMPOR e
instrumentos de divida de médio e longo prazos. o assessor financeiro da CIMPOR para
esta aquisicdo foi o Banco ING Barings.

O conjunto de empresas do Grupo Brennand agora adquiridas constituia o sexto maior
produtor de cimento do Brasil, com operagdes especialmente significativas no Nordeste
e no Centro Oeste. A actual capacidade anual instalada é de 2,8 milhdes de toneladas,
tendo vendido em 1998 cerca de 2 milhGes de toneladas, o que representa uma quota de
5% do mercado brasileiro.

()

Depois desta nova aquisi¢do, a CIMPOR, com uma capacidade instalada de 5,8 milhges
de toneladas por ano, e vendas estimadas para 1999 de 4 milhGes de toneladas, passa a
ocupar o terceiro lugar no raking das cimenteiras brasileiras, com uma quota de
mercado de 9,2% , e a deter uma presenga em todos os mercados relevantes da
economia brasileira, o que s6 acontece com mais outro grupo cimenteiro. Esta operagao
reforcara a posicdo da CIMPOR no mercado do Nordeste e dotard o Grupo de uma
posicdo no mercado Centro Oeste. Estes mercados apresentam perspectivas de
crescimento superiores a média do_mercado brasileiro;_apesar da crise financeira do
inicio do ano, assitiram no primeiro semestre do ano em curso, em compara¢do com
igual periodo do ano anterior, a um crescimento superior a 5%

()

Com base nas previsdes de crescimento e da evolu¢cdo marcroecondmica, espera-se que
a partir de 2001 o retorno deste investimento sera superior ao custo do capital investido.
Considerada esta aquisi¢cdo, a CIMPOR estima que, a 30 de Junho de 1999 e numa base
pro forma, os Capitais Proprios do Grupo ascenderiam a 995,8 milhdes de euros e o
nivel de endividamento (gearing) estaria em 85%. Na mesma base, prevé-se ainda que o
racio de cobertura dos encargos financeiros pelos Resultados antes de encargos
financeiros e de impostos seria de 7,7 no ano 2000.

O art. 20, 8 3° do Decreto-lei 1.598/77 (redacdo anterior & Lei 12.973/2014),
prescreve que o agio desdobrado por ocasido da aquisicdo de participacdo, com justificativa no
valor de mercado dos bens do ativo ou na expectativa de rentabilidade futura da
investida,“devera ser baseado em demonstragdo que o contribuinte arquivara como comprovante
da escrituracdo”.
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Quando se investiga o Decreto lei 1.598/77, a Lei 6.404, a Lei 9.532/97 e o
Decreto 3.000/99 (antes das alteragdes introduzidas pela Lei n. 12.973), ha uma constatacdo
comum: nenhuma dessas normas requer qualquer forma especifica de demonstracdo do agio
apurado pela pessoa juridica investidora, no momento da aquisicdo, por expectativa de
rentabilidade futura da pessoa juridica investida.

Essa conclusdo é reforcada pela andlise sistematica legislacdo. 1sso porque,
em outras ocasides, quando a legislacdo circunscreveu a comprovacdo a um laudo, ela o fez
expressamente. Nesse sentido, valiosas as observacdes de LUIS EDUARDO SHOUERI:

Em outras ocasides, o legislador foi expresso quanto a exigéncia de um laudo, dispondo,
inclusive sobre quem o deve fazer. Tal é o caso do art. 8° da Lei n° 6.404/1976, quando
trata da avaliacdo de bens no caso de constituicdo de companhia ou aumento de capital
mediante conferéncia de ativos. Nesse caso, tem-se mandamento legal dispondo:

81° Os peritos ou a empresa avaliadora deverdo apresentar laudo fundamentado, com a
indicacdo dos critérios de avaliagdo e dos elementos de comparacéo adotados e instruido
com os documentos relativos aos bens avaliados, e estardo presentes a assembléia que
conhecer do laudo, a fim de prestarem as informac6es que Ihes forem solicitadas.

Os mesmos requisitos sdo exigidos para a avaliacdo de acfes em caso de reembolso
(art.45, paragrafo 3°). A Lei das Sociedades Anbnimas fala ainda em aludo no caso de
incorporagdo (art.227, paréagrafo 3°), fusdo (art. 228, pardgrafo 2°) e cisdo (art. 251,
pardgrafo 1°). Aparece, ainda, o laudo no caso de incorporacdo de agdes (art. 252,
pardgrafo 3°) e equiparagdo de controle (art. 256, pardgrafo 1°). Vé-se, assim, que
quando o laudo de avaliacdo é exigido, o legislador cuidou de fazé-lo. Na legislacdo
tributaria, a exigéncia de laudo de avaliacdo aparecia no caso de reserva de reavaliagao
(art. 434, pardgrafo 1° do RIR/1999) e distribuicdo disfarcada de lucros (art. 465,
paréagrafo 4°) . No caso da fundamentagdo do &gio, como visto, ndo ha qualquer menc¢éo
a laudo; basta uma demonstracdo arquivada junto com o0s demais documentos contabeis.
(SHOUERI, Luis Eduardo - Agio em Reorganizagdes Societarias - Aspectos
Tributéarios, Editora Dialéria, 2012, p. 34|)

Sendo assim, entendo ndo ser aplicavel ao caso em analise a inovacao trazida
pela MP 627/2014, convertida na Lei n® 12.973/2014, no que alterou o art. 20 do Decreto-Lei n°
1.598 e 0 art. 22 da Lei 12.973/2014:

Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimdnio liquido
devera, por ocasido da aquisicdo da participacdo, desdobrar o custo de aquisi¢cdo em:
(Redacdo dada pela Lei n® 12.973, de 2014) (Vigéncia)

8§ 30 O valor de que trata o inciso Il do caput devera ser baseado em laudo elaborado por
perito independente que deverad ser protocolado na Secretaria da Receita Federal do
Brasil ou cujo sumario devera ser registrado em Cartorio de Registro de Titulos e
Documentos, até o dltimo dia Gtil do 130 (décimo terceiro) més subsequente ao da
aquisicéo da participacdo. (Redacdo dada pela Lei n® 12.973, de 2014) (Vigéncia)

Art. 22. A pessoa juridica que absorver patrimdnio de outra, em virtude de
incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual detinha participagéo societaria adquirida com &gio
por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisicdo de participacdo societéria
entre partes ndo dependentes, apurado segundo o disposto no inciso 11 do caput do art.
20 do DecretolLei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, podera excluir para fins de
apuracdo do lucro real dos periodos de apuracdo subsequentes o saldo do referido agio
existente na contabilidade na data da aquisicdo da participacdo societaria, a razao de
1/60 (um sessenta avos), no maximo, para cada més do periodo de apuragdo (Vigéncia)

8§ 10 O contribuinte ndo podera utilizar o disposto neste artigo, quando:

I o laudo a que se refere 0 § 30 do art. 20 do DecretoLei no 1.598, de 26 de dezembro de
1977, ndo for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado;
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Isto por que, o art. 119 da Lei 12.973/2014 assim dispOs sobre o inicio da
vigéncia:
Art. 119. Esta Lei entra em vigor em 10 de janeiro de 2015, exceto os arts. 30, 72a 75 e
93 a 119, que entram em vigor na data de sua publicacéo.

§ 1o Aos contribuintes que fizerem a opgéo prevista no art. 75, aplicam-se, a partir de
1o de janeiro de 2014;

I os arts. 10 € 20 € 40 a 70; e II as revogagdes previstas nos incisos I a VI, VIII e X do
caput do art. 117.

§ 20 Aos contribuintes que fizerem a opgao prevista no art. 96, aplicam-se, a partir de
1o de janeiro de 2014:

T os arts. 76 a 92; e II as revogagdes previstas nos incisos VII e IX do caput do art. 117.

Como se verifica, a época dos fatos, ndo vigia a referida lei, de sorte que ndo se
pode estender seus efeitos.

No entanto, como visto, a decisdo recorrida negou provimento a impugnacao
em face da extemporaneidade da documentacdo apresentada pela Recorrente como se verifica
pelo trecho abaixo transcrito:

Analisando os documentos mencionados pela contribuinte, fls. 1.109 a 1.322, tem-se
que os mesmos ndo fazem prova a favor da impugnante vez que foram elaborados em
2.004 e a aquisicdo dos investimentos ocorreu em 1.999, ou seja, quase cinco anos apos
a operacdo e nao fazem referéncia & operacao original de aquisicao das acées, quando o
agio foi efetivamente pago. Portanto, a terceira premissa ndo foi obedecida, sendo tal
fato inclusive reconhecido pela prépria contribuinte em sua impugnagdo conforme
trecho transcrito abaixo

A Recorrente refuta o referido argumento com base na alegagcdo de que "a
amortizacao e respectiva deducao do agio discutido nestes autos somente se aperfeicoaram com
a cisdo total da Luso-Brasileira, ocorrida na data de 30/07/2004. Como os laudos da
Planconsult Planejamento e Consultoria S/C Ltda ("Planconsult™) foram concluidos na data de
29.6.2004 (docs. 20 e 21 da Impugnacéao),antes, portanto, que quaisquer eventuais efeitos fiscais
pudessem ter sido verificados em relacéo a esse agio, ndo haveria qualquer intempestividade ou
auséncia de fundamentacé@o contemporanea aos fatos.

No entanto, esta Turma, ao interpretar o disposto nos arts. 385 e 386 do
RIR/99, firmou seu entendimento no sentido de que o laudo deve ser anterior operacdo,
conforme se verifica pela decisdo do Acdrddo n® 1402-003.605, de relatoria da Conselheira Edeli
Pereira Bessa:

TRANSFERENCIA DE CAPITAL PARA AQUISICAO DE INVESTIMENTO POR
EMPRESA VEICULO, SEGUIDA DE SUA INCORPORAGCAO PELA INVESTIDA.
SUBSISTENCIA DO INVESTIMENTO NO PATRIMONIO DA INVESTIDORA
ORIGINAL.

Para deducédo fiscal da amortizagdo de &gio fundamentado em rentabilidade futura é
necessario que a incorporacdo se verifique entre a investida e a pessoa juridica que
adquiriu a participacdo societaria com &gio. Ndo € possivel a amortizacdo se o
investimento  subsiste no patrimbnio da investidora original. LAUDO
EXTEMPORANEO. Néo se admite como demonstragdo de fundamento do &gio pago
laudo elaborado mais de um ano depois da aquisicdo do investimento, bem como
rejeita-se laudo trazido em impugnacdo que atribui a investida valor de mercado,
considerando a rentabilidade futura, inferior ao seu valor patrimonial. MULTA
QUALIFICADA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE Caracteriza o evidente intuito
de fraudar o Fisco as operacgGes de reestruturacdo societarias criadas com o objetivo
Unico de possibilitar a amortizacdo de agio mediante a utilizacdo de empresas-veiculo,
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sem propdsito negocial que n&o seja o de obter beneficio tributario. INTERPRETACAO
DE PENALIDADE FAVORAVELMENTE AO CONTRIBUINTE. APLICACAO DO
ART. 112 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. Estando os fatos que determinaram a
aplicacdo da multa qualificada devidamente identificados e ndo restando ddvida sobre o
enquadramento da situacdo de fato ao tipo previsto na lei é inaplicavel o art. 112 do
CTN. PENALIDADES. ART. 76 DA LEI N° 4.502/64. NAO APLICACAO. Embora o
artigo 76, I, “a” da Lei n° 4.502/64 exclua a penalidade pela observancia de decisdo
irrecorrivel de Ultima instancia administrativa, o artigo 100 do CTN (Lei n°® 5.172/66),
norma posterior, passou a excluir penalidades apenas no caso de observancia de
decisfes administrativas a que a lei atribua eficacia normativa.

Relevante a transcricdo do seguinte trecho do voto da Conselheira Relatora:

Tais argumentos foram validamente refutados na decisdo de 1% instancia, cujos
fundamentos a seguir reproduzidos, associados as premissas apresentadas no contexto
de aquisicdo supostamente realizada pela Agatis, antes transcritas, sdo aqui
adotados:

Contrariamente ao que quer fazer crer as impugnantes, o fundamento econémico do agio
nao é elemento sujeito ao exclusivo critério do adquirente. O legislador, ao enumerar as
trés hipdteses previstas no § 2° do art. 385 do RIR/1999 ndo ofertou ao contribuinte
simples op¢des de enquadramento do agio pago. A cada uma das hipdteses o legislador
atribuiu um tratamento tributario diferenciado, previsto no art. 386 do RIR/1999, caso a
pessoa juridica absorver, em virtude de incorporacdo, fusdo ou cisdo, o patrimdénio
daquela na qual detenha participagdo societaria adquirida com agio.

No caso do &gio cujo fundamento seja o valor de mercado de bens do ativo da coligada ou
controlada superior ao custo registrado na sua contabilidade, a contabilizagdo se da em
contrapartida a conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa e o valor do agio
integra o custo do bem ou direito para efeito de apuracdo de ganho ou perda de capital e
de depreciacdo, amortiza¢do ou exaustéo.

Quando o &gio tiver por fundamento fundo de comércio, intangiveis e outras razBes
econdmicas, a contabilizacdo se da em contrapartida a conta de ativo permanente, ndo
sujeita a amortizacdo e 0 Agio sera considerado custo de aquisicdo, para efeito de
apuracdo de ganho ou perda de capital na alienacdo do direito que lhe deu causa ou na
sua transferéncia para sécio ou acionista, na hipotese de devolugdo de capital. Além disso,
0 agio podera ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se
comprovada, nessa data, a inexisténcia do fundo de comércio ou do intangivel que lhe deu
causa.

Finalmente, caso o &gio tenha por fundamento expectativa de rentabilidade futura, é
facultado ao contribuinte a respectiva amortizacdo nos balangos correspondentes a
apuracdo de lucro real, levantados posteriormente a incorporacdo, fusdo ou cisdo, a
razdo de 1/60, no méximo, para cada més do periodo de apuragéo.

Ora, tendo o legislador atribuido tratamento diferenciado a cada uma das hipéteses,
evidentemente é descabido falar-se em opgéo ao alvedrio do contribuinte do fundamento
econdémico do &gio. Caso essa fosse a intencdo do legislador, bastaria a norma
contemplar os trés tratamentos tributarios acima referidos, facultando ao contribuinte a
escolha de qualquer deles. O legislador, porém, vinculou cada um desses tratamentos
tributarios a um fundamento econdmico especifico para o agio.

Dessa forma, ndo pode o contribuinte qualificar 4gio pago em virtude de valor de mercado
de bens do ativo da coligada ou controlada superior ao custo registrado na sua
contabilidade como agio decorrente de expectativa de rentabilidade futura. Ao proceder
dessa forma o contribuinte infringe a norma, a fim de eleger o tratamento tributario que
mais lhe convém.

Procurando solucionar a questdo da extemporaneidade do laudo a Recorrente
juntou o laudo de fls. 2006/2013 que, segundo ela, seria apto a fundamentar o agio objeto do
presente langamento.
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No entanto, como bem observado pela PGFN, entendo que o referido
documento ndo é apto a produzir o efeito pretendido pela Recorrente, pois em nenhum momento
faz mencdo a operagdo realizada: aquisicdo das empresas Companhia de Cimento Goias,
Companhia de Cimento Atol e Companhia Paraiba de Cimento Portland pelo valor de US$ 594
milhdes. O documento faz mencdo a uma séria de informacdes financeiras relativas a um projeto
denominado BRAZIL 500, em determinado trecho menciona a “estimativa de Calico”;

Além disso, nao é possivel retirar do documento o valor dos investimentos com
base em sua expectativa de rentabilidade futura, bem como identificar qual a parcela do prego
pago, e da correspondente rentabilidade, se refere as empresas CIMPOR e CIMEPAR, cujos
agios estdo sendo ora deduzidos

2.3) DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA PELAS MULTAS DE OFICIO NAS
HIPOTESES DE SUCESSAO

Alega a Recorrente ser indevida a imputacdo da multa de oficio, uma vez que
a época dos fatos, ndo tinha qualquer poder de administragdo, controle ou influéncia sobre a
CCB; nao concorreu direta nem indiretamente para a ocorréncia de qualquer ato possivelmente
relacionado a matéria discutida nestes autos; era uma sociedade pertencente a um grupo
econémico completamente distinto do grupo Cimpor; e a autuacdo em tela € posterior ao evento
de incorporacdo da CCB. Acrescenta que o artigo 132 do CTN se refere a responsabilidade da
sucessora por tributos devidos até a data do ato, motivo pelo qual estariam excluidas as multas.

Embora concorde com a fundamentacdo desenvolvida pela Recorrente, o
Superior Tribunal de Justica , no julgamento do Recurso Especial n® 923.012/MG, julgado sob a
sistematica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC/73, concluiu que a
responsabilidade do sucesso abrange, além dos tributos, as multas moratorias e punitivas
conforme se constata pela ementa abaixo transcrita:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO CPC. RESPONSABILIDADE POR
INFRACAO. SUCESSAO DE EMPRESAS. ICMS. BASE DE CALCULO. VALOR
DA OPERACAO MERCANTIL. INCLUSAO DE MERCADORIAS DADAS EM
BONIFICACAO. DESCONTOS INCONDICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. LC N.°
87/96. MATERIA DECIDIDA PELA 1* SECAO, NO RESP 1111156/SP, SOB O
REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

1. A responsabilidade tributaria do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo
sucedido, as multas moratérias ou punitivas, que, por representarem divida de valor,
acompanham o passivo do patrimdnio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato
gerador tenha ocorrido até a data da sucessdo. (Precedentes: REsp 1085071/SP, Rel.
Ministro BENEDITO GONGCALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009,
DJe 08/06/2009; REsp 959.389/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 21/05/2009; AgRg no REsp 1056302/SC, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 13/05/2009; REsp
3.097/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
24/10/1990, DJ 19/11/1990)

2. "(...) A hipbtese de sucessao empresarial (fusdo, cisdo, incorporacao), assim como
nos casos de aquisicdo de fundo de comércio ou estabelecimento comercial e,
principalmente, nas configuragBes de sucessdo por transformagdo do tipo societario
(sociedade andnima transformando-se em sociedade por cotas de responsabilidade
limitada, v.g.), em verdade, ndo encarta sucessdo real, mas apenas legal. O sujeito
passivo é a pessoa juridica que continua total ou parcialmente a existir juridicamente
sob outra "roupagem institucional”. Portanto, a multa fiscal ndo se transfere,
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simplesmente continua a integrar o passivo da empresa que é: a) fusionada; b)
incorporada; c) dividida pela cisdo; d) adquirida; e) transformada. (Sacha Calmon
Navarro Coélho, in Curso de Direito Tributario Brasileiro, Ed. Forense, 92 ed., p. 701)

O novo regimento do CARF, instituido pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho
de 2015, reproduziu, em seu artigo 62, 81° inciso Il, "b ™ a norma antes prevista no art. 62-A,
neste termos:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional,
lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva do Supremo
Tribunal Federal;

Il - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicao Federal;

b) Decisdo do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica, em sede
de julgamento realizado nos termos do art. 543-B ou 543-C da Lei n°5.869, de 1973
- _Codigo _de Processo_Civil (CPC), na forma disciplinada pela Administracdo
Tributéria (grifamos)

Além disso, a matéria ja se encontra sumulada pela jurisprudéncia deste
Conselho, conforme se verifica pelo teor da simula 113 abaixo transcrita:

Stmula CARF n° 113 - A responsabilidade tributaria do sucessor abrange, além dos
tributos devidos pelo sucedido, as multas moratérias ou punitivas, desde que seu fato
gerador tenha ocorrido até a data da sucessdo, independentemente de esse crédito ser
formalizado, por meio de langamento de oficio, antes ou depois do evento sucessorio.

Diante do exposto, improcedentes as alega¢fes do Recorrente.

2.4) MULTA ISOLADA - ESTIMATIVAS

Em seu recurso voluntario o contribuinte reitera a fundamentacdo quanto a
impossibilidade de se cumular a multa de oficio de 75% com a multa isolada de 50%, sob pena
de se punir duas vezes 0 mesmo fato. Destaca, em reforgo ao seu entendimento, a Simula 105
deste Conselho.

Todavia, assim como o Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, no voto
proferido no Acorddo 1402-002.899, entendo que a solucdo da controversia prescinde do debate
sobre a aplicagdo da Sumula n® 105 ao caso. Isso porque, como bem observou:

(...) a cumulagdo da multa de oficio com as multas isoladas ndo pode coexistir no
mesmo lancamento, independentemente da alteracdo legislativa que se procedeu no art.
44, § 1° da Lei n° 9.430/96, que teria invalidado a aplicagdo da Sumula CARF n° 105
para autuacOes lavradas apos fevereiro de 2007.

A dinadmica de aplicacdo e a coexisténcia de ambas penalidades nao foi alterada e, por
sua vez, o cenario de possibilidade de dupla penalizagdo do contribuinte prevaleceu.
Frise-se que, tal ocorréncia é tema que vem sendo abordado ja ha alguns anos por este
E. CARF, havendo forte corrente que rechaga a aplicacdo concomitante de tais multas.

()
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Ao passo que as estimativas representam o simples adiantamento de tributo que tem seu
fato gerador ocorrido apenas uma vez, no término do periodo de apuragdo anual, a falta
dessa antecipagdo mensal é elemento apenas concorrente para a efetiva infracdo de
ndo recolhé-lo, ou recolhé-lo a menor, apds o vencimento da obrigacdo tributaria,
quando devidamente aperfeicoada conduta que ja é objeto penalizacdo com a multa de
oficio.

E tratando-se de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi (ainda que
formalmente contidas no sistema juridico tributario), estdo sujeitas aos mecanismos,
principios e institutos préprios que regulam essa prerrogativa do Poder Publico.

Assim, um Unico ilicito tributario e seu correspondente singular dano ao Eréario (do
ponto de vista material), ndo pode ensejar duas punicdes distintas, devendo ser aplicado
o0 principio da absorcéo ou da consuncao, visando repelir esse bis in idem, instituto
explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra2.

Frise-se que, per si, a coexisténcia juridica das multas ndo implica em qualquer
ilegalidade, abuso ou violagdo de garantia. Na verdade, cada uma presta-se a punir uma
conduta diferente. A patologia surge na sua cumulacdo, em autuagdes que sancionam
tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendario como também, por
suposta e equivocada consequéncia, a situacdo de pagamento a menor (ou ndo
recolhimento) de estimativas, dentro daquele mesmo periodo de apuragdo, ja encerrado.

Tal bis in idem, caracterizado pelo duplo sancionamento administrativo do
contribuinte, ndo deve ser tolerado.

3) CONCLUSAO

Em face de todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso para excluir a
multa isolada de 50%.

(Assinado digitalmente)
Junia Roberta Gouveia Sampaio

\Voto Vencedor

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Redator designado

O Colegiado, pelo voto de qualidade, divergiu da I. Relatora Junia Roberta
Gouveia Sampaio na parte em que deu provimento ao RV da recorrente no sentido de afastar a
tributacdo presente nestes autos, dizendo respeito exclusivamente a lancamentos de multas
isoladas por falta ou insuficiéncia de recolhimentos de estimativas mensais de IRPJ no ano-
calendéario/2011.

Embora fortemente embasado, como sempre ocorre com o0s votos da I.
Conselheira, com a devida vénia, faco leitura diferente do tema "multa isolada”, que téo
assiduamente frequenta as sessdes de julgamento do Colegiado.
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De fato, acerca desta matéria e sobre uma possivel impossibilidade de se exigir
multa isolada quando concomitante com multa de oficio presente em auto de infragdo, de minha
parte sempre perfilei com os que entendem estar-se diante de imposi¢oes diferentes, com fatos
geradores diferentes, tipificacdes legais diferentes e motivacOes faticas diferentes, ou seja, da
leitura artigo 44, da Lei n°® 9.430/1996, com suas alteracdes, infere-se que, uma vez constatada
falta ou insuficiéncia de pagamento de estimativa, sera exigida a multa isolada.

Se, além disso, tiver ocorrido falta de recolhimento do imposto devido com
base no lucro real anual, o langamento abrangera também o valor do imposto, acompanhado de
multa de oficio e juros, pois a determinacdo legal de imposicdo de tal penalidade, quando
aplicada isoladamente, prescinde da apuracdo de lucro ou prejuizo no final do periodo anual,
inexistindo, portanto, a cumulacdo de penalidades para uma mesma conduta, como argiem oS
contribuintes.

Em sintese, ndo tendo as referidas multas a mesma hipotese de incidéncia, nada
ha a barrar a imposi¢do concomitante da multa isolada com a multa de oficio devida pela
apuracdo e recolhimento a menor do imposto e contribuicdo devidos na apuragdo anual.

Posicdo plenamente avalizada a partir da nova redacdo do dispositivo em
comento, estabelecida pela MP n° MP 351, de 22/01/2007; convertida na Lei n® 11.488, de 15 de
junho de 2007, onde fica clara a disting&o:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

(.

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal:

(.

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribuigdo social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.
(destaquei)

Registre-se, essa nova redacdo nao impde nova penalidade ou faz qualquer
ampliacdo da base de célculo da multa; simplesmente torna mais clara a intencdo do
legislador.

Por pertinentes, faco minhas as palavras do ilustre Conselheiro GUILHERME
ADOLFO DOS SANTOS MENDES, deste CARF, que, de forma precisa, analisou o0 tema no
Acodrddo n° 103-23.370, Sessdo de 24/01/2008:

“Nada obstante, as regras sancionatérias sdo em multiplos aspectos
totalmente diferentes das normas de imposic¢éo tributaria, a comegar pela
circunstancia essencial de que o antecedente das primeiras é composto
por uma conduta antijuridica, ao passo que das segundas se trata de
conduta licita.

Dessarte, em multiplas facetas o regime das san¢des pelo descumprimento
de obrigacGes tributarias mais se aproxima do penal que do tributario.
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Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as functes da
pena, ha a PREVENCAO GERAL e a PREVENCAO ESPECIAL.

A primeira é dirigida a sociedade como um todo. Diante da prescricéo da
norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o
ato infracional. Ja a segunda é dirigida especificamente ao infrator para
gue ele ndo mais cometa o delito.

E, por isso, que a revogacdo de penas implica a sua retroatividade, ao
contrario do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta ndo mais
é tipificada como delitiva, ndo faz mais sentido aplicar pena se ela deixa
de cumprir as fungdes preventivas.

Essa discussdo se torna mais complexa no caso de descumprimento de
deveres provisérios ou excepcionais.

Hector Villegas, (em Direito Penal Tributario. Sdo Paulo, Resenha
Tributaria, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da
Doutrina Argentina acerca da aplicacdo da retroatividade benigna as leis
temporarias e excepcionais.

No direito brasileiro, porém, essa discussdo passa ao largo ha muitas
décadas, em razdo de expressa disposicdo em nosso Codigo Penal, no
caso, o art. 3°:

Art. 3° A lei excepcional ou temporéaria, embora decorrido o
periodo de sua duracdo ou cessadas as circunstancias que a
determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigéncia.

O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses
casos, pois, do contrario, estariam comprometidas as funcGes de
prevencdo. Explico e exemplifico.

Como € previsivel, no caso das extraordinarias, e certo, em relagédo as
temporarias, a cessagdo de sua vigéncia, a exclusdo da punicéo implicaria
a perda de eficacia de suas determinacfes, uma vez que todos teriam a
garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. E o caso de uma
lei que impde a puni¢do pelo descumprimento de tabelamento temporario
de precos. Se apés o periodo de tabelamento, aqueles que o descumpriram
ndo fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que entéo
cumprir a lei no periodo em que estava vigente?

Ora, essa situacdo ja regrada pela nossa codificacdo penal é
absolutamente analoga a questdo ora sob exame, pois, apesar de a regra
que estabelece o dever de antecipar ndo ser temporéria, cada dever
individualmente considerado é provisorio e diverso do dever de
recolhimento definitivo que se caracterizara no ano seguinte”.

Aduza-se ainda, mesmo abstraindo questdes conceituais envolvendo aspectos
do direito penal, que a Lei n® 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no
recolhimento do tributo devido a titulo de estimativas, ndo estabeleceu qualquer limitacéo
quanto a imputacdo dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o
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tributo, de modo que, sob esta otica, a Fiscalizacdo simplesmente aplicou norma abstrata
plenamente vigente no mundo juridico a caso concreto que se estampou.

Pela absoluta pertinéncia, vale reproduzir excerto do voto condutor exarado
pela I. Conselheira e Presidente da CSRF, Adriana Gomes Régo no Acérdéo n° 9101- 003.353 -
Sessdo de 17 de janeiro de 2018 acerca da matéria:

“Em verdade, a lei determina que as pessoas juridicas sujeitas a
apuracdo do lucro real apurem seus resultados trimestralmente.
Como alternativa, facultou o legislador, a possibilidade de a pessoa
juridica, obrigada ao lucro real, apurar seus resultados anualmente,
desde que antecipe pagamentos mensais a titulo de estimativa, que
devem ser calculados com base na receita bruta mensal, ou com
base em balanco/balancete de suspenséo e/ou redugéo.

(.

Vé-se, entdo, que a pessoa juridica, obrigada a apurar seus
resultados de acordo com as regras do lucro real trimestral, tem a
opcdo de fazé-lo com a periodicidade anual, desde que, efetue
pagamentos mensais a titulo de estimativa. Essa é a regra do
sistema.

No presente caso, a pessoa juridica fez a op¢édo por apurar o lucro
real anualmente, sujeitando-se, assim, e de forma obrigatéria, aos
recolhimentos mensais a titulo de estimativas.

(.)

A vinculagéo entre os recolhimentos antecipados e a apuragdo do
ajuste anual é inconteste, até porque a antecipacdo s6 é devida
porque o sujeito passivo opta por postergar para o final do ano-
calendario a apuracao dos tributos incidentes sobre o lucro.

Contudo, a sistemética de apuracdo anual demanda uma punicao
diferenciada em face de infragcBes das quais resultam falta de
recolhimento de tributo pois, na apuracdo anual, o fluxo de
arrecadacdo da Unido esta prejudicado desde o momento em que a
estimativa é devida, e se a exigéncia do tributo com encargos ficar
limitada ao devido por ocasido do ajuste anual, além de ndo se
conseguir reparar todo o prejuizo experimentado a Unido, ha um
desestimulo a op¢do pela apuracéo trimestral do lucro tributavel,
hipotese na qual o sujeito passivo responderia pela infragdo com
encargos desde o trimestre de sua ocorréncia.

Assim, a exigéncia de multa isolada pela falta ou insuficiéncia de
recolhimentos estimados visa punir a conduta do contribuinte que
abandona a regra geral de tributacao, que é o lucro real trimestral,
sem cumprir 0 requisito para 0 ingresso na sistematica das
estimativas mensais antecipatorias dever instrumental, e pode ser
exigida, sim, mesmo que encerrado o ano-calendario, porque pune-
se a conduta de ndo recolhimento de uma obrigacao tributéria™.

Entendimento que perfila com jurisprudéncia dominante no CARF, inclusive
na Camara Superior:

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS. LANCAMENTO APOS O ENCERRAMENTO



FI. 21 do Ac6rddo n.° 1402-004.203 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 16561.720248/2016-41

DO ANO. A alteracdo legislativa promovida pela Medida
Proviséria n° 351, de 2007, no art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996,
guando adotou a redacdo em que afirma "serdo aplicadas as
seguintes multas", deixa clara a necessidade de aplicacdo da multa
de oficio isolada, em razdo do recolhimento a menor de estimativa
mensal, cumulativamente com a multa de oficio proporcional, em
razdo do pagamento a menor do tributo anual, independentemente
de a exigéncia ter sido realizada ap6s o final do ano em que tornou-
se devida a estimativa. (Acérddo n° 9101- 002.777 - Sesséo de 6 de
abril de 2017).

ESTIMATIVAS MENSAIS. FALTA DE PAGAMENTO A
obrigacdo de antecipar os recolhimentos é imposta ao sujeito
passivo que opta pela apuracé@o anual do lucro, e subsiste enquanto
esta op¢ao ndo for, por outros motivos, afastada. A apuragdo dos
tributos incidentes sobre o lucro tributavel ao final do ano-
calendario e seu eventual recolhimento a partir do vencimento
fixado para os tributos devidos no ajuste anual ndo anulam o
descumprimento daquela obrigacdo Nos casos de falta de
recolhimento, falta de declaracdo em DCTF e ndo comprovacéo de
compensagédo de estimativas mensais de IRPJ e de CSLL, incide a
multa isolada. (Acordao n° 9101-002.433 - Sessdo de 20 de
setembro de 2016).

Por fim, saliente-se ser inaplicavel no caso, a Simula n® 105 do CARF, por se
estar referindo a langamentos de multas isoladas relativas ao ano-calendério de 2011, enquanto
que na referida Sumula se cuida de langcamentos referentes a periodos anteriores a 2007.

Pelos motivos elencados, entendo deva ser mantido o langamento perpetrado.
E como voto.
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